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018-10/2023 ZITA MAERTINS SILVEIRA PORTO -ME 02.808.803/0001-00 4,000.00R$                   ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRONICO 017/2023 09/10/23
ATA SRP 

029/2023 
(RP 009/23)

Fornecimento de Materiais Descartáveis e
Utensílios Domésticos para atender as
necessidades das Secretarias Municipais

019-10/2023 ZITA MAERTINS SILVEIRA PORTO -ME 02.808.803/0001-00 10,000.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRONICO 017/2023 09/10/23
ATA SRP 

029/2023 
(RP 009/23)

Fornecimento de Materiais Descartáveis e
Utensílios Domésticos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Educação

020-10/2023 ZITA MAERTINS SILVEIRA PORTO -ME 02.808.803/0001-00 10,000.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRONICO 017/2023 09/10/23
ATA SRP 

029/2023 
(RP 009/23)

Fornecimento de Materiais Descartáveis e
Utensílios Domésticos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

021-10/2023 ZITA MAERTINS SILVEIRA PORTO -ME 02.808.803/0001-00 2,000.00R$                   ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRONICO 017/2023 09/10/23
ATA SRP 

029/2023 
(RP 009/23)

Fornecimento de Materiais Descartáveis e
Utensílios Domésticos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social

022-10/2023 FELICIO RODRIGUES RIBEIRO -ME 18.584.332.0001-26 20,000.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023 09/10/23
ATA SRP 

030/2023 
(RP 009/23)

Fornecimento de Materiais de Limpeza e
Materiais Descartáveis para atender as
necessidades das Secretarias Municipais

023-10/2023 FELICIO RODRIGUES RIBEIRO -ME 18.584.332.0001-26 20,000.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023 09/10/23
ATA SRP 

030/2023 
(RP 009/23)

Fornecimento de Materiais de Limpeza e
Materiais Descartáveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Educação

024-10/2023 FELICIO RODRIGUES RIBEIRO -ME 18.584.332.0001-26 20,000.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023 09/10/23
ATA SRP 

030/2023 
(RP 009/23)

Fornecimento de Materiais de Limpeza e
Materiais Descartáveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

025-10/2023 FELICIO RODRIGUES RIBEIRO -ME 18.584.332.0001-26 4,000.00R$                   ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023 09/10/23
ATA SRP 

030/2023 
(RP 009/23)

Fornecimento de Materiais de Limpeza e
Materiais Descartáveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social

EXTRATO DOS CONTRATOS PRG-E 017/2023 MATERIAL DE LIMPEZA

CONTRATO Nº OBJETOMODALIDADECNPJ ATA SRPVALOR VIGÊNCIA Nº DO 
PREGÃO

ASSINATURA 
DO CONTRATOCONTRATADO
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010-10/2023 ZITA MAERTINS SILVEIRA PORTO -ME 02.808.803/0001-00 20,000.00R$              ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 06/10/23
ATA SRP 

027/2023 
(RP 008/23)

Fornecimento de Água Mineral e Gêneros
Alimentícios para atender as necessidades
das Secretarias Municipais

011-10/2023 ZITA MAERTINS SILVEIRA PORTO -ME 02.808.803/0001-00 10,000.00R$              ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 06/10/23
ATA SRP 

027/2023 
(RP 008/23)

Fornecimento de Água Mineral e Gêneros
Alimentícios para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação

012-10/2023 ZITA MAERTINS SILVEIRA PORTO -ME 02.808.803/0001-00 20,000.00R$              ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 06/10/23
ATA SRP 

027/2023 
(RP 008/23)

Fornecimento de Água Mineral e Gêneros
Alimentícios para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde

013-10/2023 ZITA MAERTINS SILVEIRA PORTO -ME 02.808.803/0001-00 3,500.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 06/10/23
ATA SRP 

027/2023 
(RP 008/23)

Fornecimento de Água Mineral e Gêneros
Alimentícios para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social

014-10/2023 FELICIO RODRIGUES RIBEIRO -ME 18.584.332.0001-26 5,000.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 06/10/23
ATA SRP 

028/2023 
(RP 008/23)

Fornecimento de Gêneros Alimentícios para
atender as necessidades das Secretarias
Municipais

015-10/2023 FELICIO RODRIGUES RIBEIRO -ME 18.584.332.0001-26 8,000.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 06/10/23
ATA SRP 

028/2023 
(RP 008/23)

Fornecimento de Gêneros Alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação

016-10/2023 FELICIO RODRIGUES RIBEIRO -ME 18.584.332.0001-26 12,000.00R$              ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 06/10/23
ATA SRP 

028/2023 
(RP 008/23)

Fornecimento de Gêneros Alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde

017-10/2023 FELICIO RODRIGUES RIBEIRO -ME 18.584.332.0001-26 6,500.00R$                ATÉ 31/12  PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 06/10/23
ATA SRP 

028/2023 
(RP 008/23)

Fornecimento de Gêneros Alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social

EXTRATO DOS CONTRATOS PRG-E 015/2023 GENEROS ALIMENTICIOS

CONTRATO Nº OBJETOMODALIDADECNPJ ATA SRPVALOR VIGÊNCIA Nº DO 
PREGÃO

ASSINATURA 
DO CONTRATADO
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003-10/2023 CANGUSSU & NUNES LTDA 10.646.740/0001-53  R$              111,620.00 ATÉ 31/12/2023  PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 06/10/23
ATA SRP 

025/2023 
(RP 007/23)

Aquisição de combustíveis, gasolina
aditivada e diesel comum para atender as
necessidades das Secretarias Municipais

004-10/2023 CANGUSSU & NUNES LTDA 10.646.740/0001-53  R$                57,885.00 ATÉ 31/12/2023  PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 06/10/23
ATA SRP 

025/2023 
(RP 007/23)

Aquisição de combustíveis, gasolina
aditivada e diesel comum para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Educação 

005-10/2023 CANGUSSU & NUNES LTDA 10.646.740/0001-53  R$                84,890.00 ATÉ 31/12/2023  PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 06/10/23
ATA SRP 

025/2023 
(RP 007/23)

Aquisição de combustíveis, gasolina
aditivada e diesel comum para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde

006-10/2023 CANGUSSU & NUNES LTDA 10.646.740/0001-53  R$                   9,255.00 ATÉ 31/12/2023  PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 06/10/23
ATA SRP 

025/2023 
(RP 007/23)

Aquisição de combustíveis, gasolina
aditivada e diesel comum para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social

007-10/2023 POSTO DE GASOLINA GUAJERU 10.646.740/0001-53 50,720.00R$                ATÉ 31/12/2023  PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 06/10/23
ATA SRP 

026/2023 
(RP 007/23)

Aquisição de combustíveis,diesel S10 e
etanol para atender as necessidades das
Secretarias Municipais

008-10/2023 POSTO DE GASOLINA GUAJERU 10.646.740/0001-53 57,060.00R$                ATÉ 31/12/2023  PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 06/10/23
ATA SRP 

026/2023 
(RP 007/23)

Aquisição de combustíveis, diesel S10 e
etanol para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação 

009-10/2023 POSTO DE GASOLINA GUAJERU 10.646.740/0001-53 65,302.00R$                ATÉ 31/12/2023  PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 06/10/23
ATA SRP 

026/2023 
(RP 007/23)

Aquisição de combustíveis, diesel S10 e
etanol para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde

VALOR PRAZO / MÊS Nº EMPENHOCONTRATADOCONTRATO Nº OBJETOMODALIDADECNPJ ATA SRP

EXTRATO DOS CONTRATOS PRG-E 019/2023 COMBUSTIVEL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

A  Pregoeira,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  tendo  em  vista  que  foram  cumpridas  todas  as

formalidades das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013,

que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico,  Portaria nº

03, de 05 de Janeiro de 2023, que designa a Equipe de Apoio e a Pregoeira, e demais normas e redações

aplicáveis, ante o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N 019/2023,  ADJUDICA o objeto da licitação

para  registro de preços para Aquisição de Combustíveis para atender as necessidades da Frota de

Veículos das Secretarias Municipais, para as licitantes: Cangussu & Nunes Ltda nos lotes 01 e 02 com o

valor total de R$: 1.774.290,00 (um milhão setecentos e setent e quatro mil duzentos e noventa reais)

e Posto de Gasolina de Guajeru nos lotes 03 e 04 com o valor total de R$: 931.227,36 (novecentos e

trinta e um mil duzentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos).Valor Global do Pregão Eletrônico:

R$  2.705.517,36  (dois  milhões  setecentos  e  cinco  mil  quinhentos  e  dezessete  reais  e  trinta  e  seis

centavos)Vera Lúcia Teixeira dos Santos - Pregoeira. Guajeru-Ba, 02 de Outubro de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que

foram  cumpridas  todas  as  formalidades  das  Leis  nº  8.666/93  e  nº  10.520/02  e  suas  ulteriores

alterações,  ante  o  Edital  de PREGÃO ELETRÔNICO N 019/2023 cujo  objeto  é a  Aquisição de

Combustíveis para atender as necessidades da Frota de Veículos das Secretarias Municipais, conforme

especificações constantes do Anexo I do Edital.  E atentando ao julgamento da Pregoeira Municipal e

Equipe de Apoio, o Prefeito  HOMOLOGA o Processo Licitatório tendo como vencedoras as seguintes

empresas:  Cangussu & Nunes Ltda nos lotes 01 e 02 com o valor total de R$: 1.774.290,00 (um

milhão setecentos e setent e quatro mil duzentos e noventa reais)  e Posto de Gasolina de Guajeru

nos lotes 03 e 04 com o valor total de R$: 931.227,36 (novecentos e trinta e um mil duzentos e vinte e

sete reais e trinta e seis centavos).  Valor Global do Pregão Eletrônico: R$ 2.705.517,36 (dois milhões

setecentos e cinco mil quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos). Jilvan Teixeira Ribeiro -

Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Outubro de 2023.

Obs: Os valores acima trata-se apenas de Registro de Preços, não estando a Prefeitura Municipal de 

Guajeru, Bahia obrigada a adquirir quantidades totais. Os produtos serão adquiridos, conforme a 

demanda do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas

as formalidades das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93,  Decreto Municipal nº 065, de 07 de

maio de 2013, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação Pregão

Eletrônico,  Portaria nº 03, de 05 de Janeiro de 2023, que designa a Equipe de Apoio e a

Pregoeira, e demais normas e redações aplicáveis, ante o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

N 017/2023,  ADJUDICA o objeto da licitação para  registro de preços para aquisição de

materiais  de higiene,  de limpeza,  descartáveis  e  utensílios  destinados a  manutenção das

secretarias municipais e seus departamentos, para as licitantes:  ZITA MARTINS SILVEIRA

PORTO- ME nos lotes 01, 03 e 05 com o valor total de 90.400,00 (noventa mil e quatrocentos

reais);   e  FELICIO  RODRIGUES  RIBEIRO  nos  lote  02,  04  e  06  com  o  valor  total  de  R$

325.000,00  (trezentos  e  vinte  e  cinco  mil  reais).Valor  Global  do  Pregão  Eletrônico:  R$

415.400,00 (quatrocentos e quinze mil e quatrocentos reais) Vera Lúcia Teixeira dos Santos -

Pregoeira. Guajeru-Ba, 02 de Outubro de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista que foram cumpridas todas as formalidades das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e suas

ulteriores alterações, ante o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N 017/2023 cujo objeto é a

aquisição  de  materiais  de  higiene,  de  limpeza,  descartáveis  e  utensílios  destinados  a

manutenção  das  secretarias  municipais  e  seus  departamentos,  conforme  especificações

constantes  do  Anexo  I  do  Edital.   E  atentando  ao  julgamento  da  Pregoeira  Municipal  e

Equipe de Apoio, o Prefeito  HOMOLOGA o Processo Licitatório tendo como vencedoras as

seguintes empresas: ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO- ME nos lotes 01, 03 e 05 com o valor

total de 90.400,00 (noventa mil e quatrocentos reais);  e FELICIO RODRIGUES RIBEIRO nos

lote 02, 04 e 06 com o valor total de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais).  Valor

Global do Pregão Eletrônico: R$ 415.400,00 (quatrocentos e quinze mil e quatrocentos reais).

Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Outubro de 2023.

Obs: Os valores acima trata-se apenas de Registro de Preços, não estando a Prefeitura 

Municipal de Guajeru, Bahia obrigada a adquirir quantidades totais. Os produtos serão 

adquiridos, conforme a demanda do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

A  Pregoeira,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  tendo  em  vista  que  foram  cumpridas  todas  as

formalidades das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013,

que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação Pregão  Portaria nº 03, de 05 de

Janeiro de 2023, que designa a Equipe de Apoio e a Pregoeira, e demais normas e redações aplicáveis,

ante  o  Edital de  PREGÃO  ELETRÔNICO N 015/2023,  ADJUDICA o  objeto  da  licitação  para

Aquisição  água  mineral  e  gêneros  alimentícios  diversos,  visando  atender  as  necessidades  das

secretarias municipais e seus departamentos, para as licitantes:   ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO –

ME nos lotes  01 e  02  com o valor  total  de  R$:  655.700,00  (seiscentos  e  cinquenta  e  cinco mil  e

setecentos reais)  e FELICIO RODRIGES RIBEIRO nos lotes 03 e 04 com o valor total de R$ 233.030,00

(duzentos e trinta e três mil e trinta reais).Valor Global do Certame 888.730,00 (oitocentos e oitenta e

oito  mil,  setecentos  e  trinta  reais)Vera  Lúcia  Teixeira  dos  Santos  -  Pregoeira.  Guajeru-Ba,  02  de

Outubro de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que

foram  cumpridas  todas  as  formalidades  das  Leis  nº  8.666/93  e  nº  10.520/02  e  suas  ulteriores

alterações, ante o  Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N 015/2023 cujo objeto é o  Aquisição água

mineral e gêneros alimentícios diversos, visando atender as necessidades das secretarias municipais e

seus  departamentos,  conforme  especificações  constantes  do  Anexo  I  do  Edital.   E  atentando  ao

julgamento da Pregoeira Municipal e Equipe de Apoio, o Prefeito HOMOLOGA o Processo Licitatório

tendo como vencedoras as seguintes empresas:  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO – ME nos lotes 01 e

02 com o valor total  de R$:  655.700,00 (seiscentos  e  cinquenta e cinco mil  e  setecentos  reais)   e

FELICIO RODRIGES RIBEIRO nos lotes 03 e 04 com o valor total de R$ 233.030,00 (duzentos e trinta e

três mil e trinta reais). Valor Global do Certame 888.730,00 (oitocentos e oitenta e oito mil, setecentos

e trinta reais). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 05 de Outubro de 2023.

Obs: Os valores acima trata-se apenas de Registro de Preços, não estando a Prefeitura Municipal de 

Guajeru, Bahia obrigada a adquirir quantidades totais. Os produtos serão adquiridos, conforme a 

demanda do Município.
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026-10/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,
ATRAVÉS DO  FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE  E  GENILDA MARIA DE
BRITO  FARIAS NOS  TERMOS
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE  GUAJERU-BA,  pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº
13.284.658/0001-14, através  do  Fundo Municipal  de Saúde com sede na  Praça Antônio Carlos
Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-
35,  neste ato denominado  CONTRATANTE,  neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira
Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de  identidade  nº  09.074.050-53,  expedida  pela
SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º
Andar,  zona  Rural  do  Município  de  Guajeru,  Bahia,  e  por  sua  Secretária Municipal  de  Saúde
(Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora
da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
033.459.115-58,  residente  e  domiciliada  na Rua Clemente  Soares,  Centro  na cidade de Guajeru,
Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado, GENILDA MARIA DE BRITO
FARIAS,  pessoa  física,  com registro  de  identidade  nº  05.623.513-53,  expedida  pela  SSP/BA e
cadastro  no  CPF  nº  499.976.965-49,  residente  e  domiciliado  na  Avenida  Barreiras,  nº  2447,
Município de Vitoria da Conquista, Bahia, doravante denominada CONTRATADO,  com base nos
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  Prestação  de  serviço  na
realização de terapias direcionadas ao grupo “Mulheres de Fibra”, mente saudável, corpo em
evolução, conforme especificações constantes na Proposta de Preços apresentada pelo Contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é
de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de  R$
1.500,00 (um mil e quinhentos  reais), após a devida comprovação da execução dos serviços.

§ 1º - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros,
encargos sociais e trabalhistas, e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora
contratado,  exceto  as  despesas  com  de  transporte,  hospedagem  e  alimentação,  que  será  de
responsabilidade da contratada;
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período é de até 02
(dois) meses, contado a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento
deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.01 - Secretaria de Saúde
Projeto/Atividade: 2.067 – Gestão das Ações de Atenção Primária
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA -  Da garantia:  A Garantia  dos  serviços  será  pelo  tempo  de  duração  do
contrato,  indenizando  o  contratante  pelos  possíveis  danos  causados  de  acordo  com  o  valor
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer
das  Cláusulas  contidas  no  presente  contrato  sujeitará  o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa
equivalente estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas cabíveis,  garantida a prévia e
ampla defesa em Processo Administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração
de inidoneidade para licitar  e contratar  com a Prefeitura e multa,  de acordo com a gravidade da
infração;

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes limites máximos:

I - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A)
às  penalidades  previstas  na  Legislação,  sem  prejuízo  da  Administração  Pública  cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato.

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no
contrato;
§ 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja
sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com
as suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA NONA -  Do Art.  77 da Lei  nº 8.666/93:  A rescisão total  ou parcial  do presente
contrato dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação
brasileira.
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio e reajuste de preços: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as

ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da
contratada, através de cheque nominativo ou na conta corrente da CONTRATADA.

Obrigações da Contratada:

a) Prestar  os  serviços  objeto  deste  Contrato  em consonância  e  de acordo com os  interesses
públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos na proposta de
preços;

b) Não promover a cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, da obrigatoriedade e
responsabilidade da prestação dos serviços objeto deste contrato;

c) Ressarcir  à  Administração  equivalente  ao  valor  dos  serviços,  por  qualquer  irregularidade
constatada;

d) Exercer as atividades objeto do presente instrumento, em consonância com as normas legais
pertinentes e com os regulamentos;

e) Cumprir e fazer cumprir as disposições especificadas no presente instrumento e na legislação;
f) Exercer as atividades objeto do presente contrato com zelo e de forma contínua;
g) Deverá manter,  durante toda a  execução do contrato,  todas as condições  de habilitação e

qualificação  exigidas  na  licitação,  conforme  previsto  no  Art  55,  inciso  XIII  da  Lei  nº
8.666/93;

h) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

i) Reconhecer  os  direitos  da  administração,  em caso  de  rescisão  administrativa  prevista  no
Artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  Com base  no  Art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  fica
designado  o  Sr.  Fabiana  Ferreira  Cangussu  Souza  -  Matrícula  055,  conforme  termos  da
Portaria  009  de  21  de  Outubro  de  2022,  como  representante  da  Contratante  para  Gestão  e
Fiscalização do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  As partes  elegem o Foro  da  Comarca  de  Caculé-Ba,  para
ajuizamento de quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

______________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

______________________________
Genilda Maria de Brito Farias

Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ____________________________
Nome:
CPF:

2. ____________________________
Nome:
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  GUAJERU-BA
E  A  EMPRESA  PRATES  PRODUTOS  MÉDICOS
ODONTOLÓGICOS  EIRELI-ME NOS  TERMOS
ABAIXO:

O MUNICÍPIO  DE  GUAJERU-BA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº
24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº  10.725.277/0001-35, neste ato denominado
CONTRATANTE,  neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,
maior,  portador  da  cédula  de  identidade  nº  09.074.050-53,  expedida  pela  SSP/BA,  CPF nº  037.924.975-81,
residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru,
Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a  Sra. Érica
Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e
cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade
de  Guajeru,  Bahia,  e  do  outro  lado  a  empresa  PRATES  PRODUTOS  MÉDICOS  ODONTOLÓGICOS
EIRELI-ME,  pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ nº  20.778.471/0001-32, com sede na  Rua
Zeferino  Carinhanha,  nº  490,  bairro  Alto  da  Boa  Vista,  na  cidade  de  Caculé,  Bahia,  representada  por  Ari
Rodrigues Teixeira, brasileiro, casado, empresário, com registro de identidade nº  08.036.615-50, expedida pela
SSP/BA e cadastro no CPF nº 003.107.155-47, residente e domiciliado na Rua 13 de Maio, nº 99, bairro Centro,
na cidade de Caculé, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações na  Dispensa de Licitação nº  174/2023,  resolvem
celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o Fornecimento  de  Medicamentos
Hospitalares  para  as  Unidades  Basicas  de  Saúde  da  Família, conforme  especificações  constantes  no  do
Processo de Dispensa de Licitação nº 174/2023.

CLÁUSULA  SEGUNDA -  Do  Regime  de  Execução:  O  regime  de  execução  do  presente  contrato  é  de
Fornecimento de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de 8.872,00 (oito mil
oitocentos e setenta e dois reais), devendo ser pagos após a devida comprovação da entrega dos materiais pela
contratada.

CLÁUSULA QUARTA -  Do prazo:  O prazo do presente contrato será por um período de até  31/12/2023,
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde – FMS
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo
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CLÁUSULA  SEXTA -  Da  garantia:  A  Garantia  dos  produtos  será  pelo  tempo  de  duração  do  contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de
inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, II e III da Lei nº
8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa:

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato;
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao trigésimo, sobre o valor Contrato.

§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a critério e
conveniência da Contratante.
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser objeto de
cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente,
servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão,
observadas,  para  tanto,  às  disposições  da  Sessão V,  Capítulo III  da  Lei  nº  8.666/93  com as  suas  ulteriores
alterações.

CLÁUSULA NONA -  Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente
de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 174/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93 e
suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os materiais  objeto deste  Contrato em consonância  e  de acordo com os interesses públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos, no instrumento convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos materiais, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  03  (três)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender todas as Ordens de Fornecimento;
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à  população
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao
processo de Dispensa de Licitação nº 174/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art.  67 da Lei  Federal  nº  8.666/93,  fica designada a  Sra.
Fabiana Ferreira Cangussu Souza - Matrícula 055, conforme termos da Portaria 010 de 21 de Outubro de
2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer
dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 03 de Outubro de 2023.

_________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________
Prates Produtos Médicos Odontológicos EIRELI-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. __________________________
Nome:
CPF:

2. __________________________
Nome:
CPF:



Edição 122-2023
Página 15
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002-10/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA E  A  SRA.
CATHERINE  HORRANA  MARTINS
BRASIL NOS TERMOS ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru,
Bahia,  neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,
maior,  portador  da  cédula  de  identidade  nº  09.074.050-53,  expedida  pela  SSP/BA,  CPF  nº
037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural
do Município de Guajeru,  Bahia,  neste ato  denominada  CONTRATANTE,  e  do outro lado a Sra.
CATHERINE HORRANA MARTINS BRASIL, pessoa física, brasileira, solteita, Estudante de Relações
Públicas, com registro de identidade nº 13.933.896-94, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº
029.774.495-07, residente e domiciliado na Rua Fernandes Varella, nº 94, Bairro Alvorada, na cidade
de  Guanambi,  Bahia,  doravante  denominada  CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/93  com  suas  ulteriores  alterações  e  na Dispensa  de  Licitação nº  175/2023,  resolvem
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços Consultoria
na implementação da Lei Paulo Gustavo, com elaboração de formulário de cadastro, editais,
critérios  de pontuação,  realização de audiência  pública,  elaboração  do plano de ação e
assessoria na prestação de contas, conforme especificações constantes do Processo de Dispensa
de Licitação nº 175/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Prestação de Serviços.

CLÁUSULA  TERCEIRA -  Preço  e  Condições  de  Pagamento:  O  valor  deste  contrato  é  de  R$
7.000,00 (sete mil reais), a serem pagos em 3 (três) parcelas após a devida prestação dos serviços,
que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

§ 1º - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros,
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora
contratado.

§ 2º  -  O valor  global  do  Contrato  refere-se  a,  60  (sessenta  por  cento)  de  mão de  obra  e  40%
(quarenta por cento) de insumos destinados à prestação dos serviços.

CLÁUSULA  QUARTA -  Do  prazo:  O  prazo  do  presente  contrato  será  por  um  período  de  até
31/12/2023, contados a partir da assinatura deste instrumento contratual, podendo ser prorrogado
por igual período, limitado a 60 (sessenta meses), conforme Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento
deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer
Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos- Cultura Esporte e Lazer
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer
das  Cláusulas  contidas  no presente  contrato  sujeitará o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa
equivalente estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas cabíveis,  garantida a prévia e
ampla defesa em Processo Administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração
de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da
infração;

§ 2º - A  multa  será  graduada  de  acordo  com  a  gravidade  de  infração,  nos  seguintes  limites
máximos:

I - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação, sem prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais
prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o
valor  de  qualquer  multa  porventura  imposta  em  virtude  do  descumprimento  das  condições
estipuladas no contrato;

§ 4º - A  multa  prevista  nesta  cláusula  não  tem caráter  compensatório  e  o  seu  pagamento  não
eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as
suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA  NONA -  Do Art.  77 da Lei  nº  8.666/93:  A  rescisão  total  ou  parcial  do  presente
contrato dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação
brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio e reajuste de preços: Não se aplica.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo de Dispensa de Licitação: Integram o
presente Contrato independentemente de transcrição, o  Processo de  Dispensa de Licitação nº
175/2023, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da Legislação aplicada:  A Legislação aplicada será a Lei  nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as

ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços
da contratada: até o último dia cada mês, através de cheque nominativo ou na conta corrente
da CONTRATADA.

Obrigações da Contratada:

a) Prestar  os  serviços  objeto  deste  Contrato  em consonância  e  de  acordo  com os  interesses
públicos informados pelo CONTRATANTE,  dentro dos prazos estabelecidos na proposta de
preços;

b) Não promover a cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, da obrigatoriedade
e responsabilidade da prestação dos serviços objeto deste contrato;

c) Ressarcir  à Administração equivalente  ao valor dos  serviços,  por qualquer irregularidade
constatada;

d) Paralisação por falta de pagamento;
e) Exercer as atividades objeto do presente instrumento, em consonância com as normas legais

pertinentes e com os regulamentos;
f) Cumprir e fazer cumprir as disposições especificadas no presente instrumento e na legislação;
g) Exercer as atividades objeto do presente contrato com zelo e de forma contínua;
h) Deverá manter,  durante toda a execução do contrato,  todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93;
i) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à

população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
j) Reconhecer  os  direitos  da administração,  em caso  de  rescisão administrativa  prevista  no

Artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-
se ao processo Licitatório  Dispensa de Licitação nº  175/2023, processada com base no  Art. 24,
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de
2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para ajuizamento
de quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor,
na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 04 de Outubro de 2023.

___________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

___________________________________
Catherine Horrana Martins Brasil

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. ________________________
Nome:
CPF:

2. ________________________
Nome:
CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027-10/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA, ATRAVÉS  DO  FUNDO
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO-FME  E  A
EMPRESA RENATO COTRIM DE BRITO -
MEI NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº
13.284.658/0001-14,  através  do  Fundo  Municipal  de  Educação-FME,  Praça  Antoni  Carlos
Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº  06.077.397/0001-04,
denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  o  Sr.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro,
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF
nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona
Rural do Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do
FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO),  a  Sra.  Fátima  Viana  de  Souza,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, cadastrada no CPF nº
994.489.475-34,  residente  domiciliada  na  cidade  de  Guajeru-Ba,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RENATO COTRIM DE BRITO, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 51.929.119/0001-84, com sede na Rua Djalma Bessa, nº 40,
Centro  de  Piripá,  Bahia,  representada  por  Renato  Cotrim  de  Brito,  brasileiro,  casado,
microempreendedor,  com  registro  de  identidade  nº  11.141.784-89,  expedida  pela  SSP/BA e
cadastro no CPF nº  037.859.735-35,  residente e domiciliado na Rua Pedro Amaral Silva, nº 15,
Centro de Piripá, Bahia, doravante denominada CONTRATADA,  com base nos termos da Lei nº
8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Dispensa de Licitação nº 176/2023, resolvem celebrar
o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente contrato tem por objeto a  Prestação de Serviços para
locação,  montagem, assistência e desmontagem de brinquedos recreativos  para atender ao
evento  do  “Dia  das  Crianças”  deste  Município, conforme  especificações  constantes  no  do
Processo de Dispensa de Licitação nº 176/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato
é de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$:
3.686,00 (três mil seiscentos e oitenta e seis reais) a serem pagos após o devido fornecimento dos
materiais, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.
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Parágrafo  Único -  Estão  inclusos  nos  valores  apresentados  acima,  as  despesas  com impostos,
sobretaxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o
fornecimento dos produtos ora contratados.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 01
(um) mês, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento
deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA -  Da garantia:  A Garantia  dos serviços  será pelo tempo de duração do
contrato,  indenizando  o  contratante  pelos  possíveis  danos  causados  de  acordo  com  o  valor
correspondente

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis:  A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á,
na hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo
IV, seção I, II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil,  ficando de logo
previstos os seguintes percentuais de multa:

a) 0,3% (três  décimos  por  cento)  ao dia,  até  o  trigésimo dia de atraso,  sobre o valor  do
contrato;

b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o
valor Contrato.

§ 1º -  As multas  poderão ser  deduzidas  dos pagamentos  ou de qualquer  crédito decorrente  do
contrato, a critério e conveniência da Contratante.
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pela Contratada poderão
ser objeto de cobrança,  mediante retenção de créditos,  reversão parcial  ou total  da garantia,  se
houver,  ou  ainda,  judicialmente,  servindo  o  instrumento  da  contratação  como  título  executivo
extrajudicial.

CLÁUSULA NONA -  Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente
contrato dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação
brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Processo  de  Dispensa  de  Licitação:
Integram  o  presente  Contrato  independentemente  de  transcrição,  o  Processo  de  Dispensa  de
Licitação nº 176/2023, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei
nº 8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada para  a
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços
da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses
públicos  informados  pelo  CONTRATANTE,  dentro  dos  prazos  estabelecidos  no  ato
convocatório;

b) Ressarcir  à  Administração  equivalente  ao  valor  do  produto,  por  qualquer  irregularidade
constatada;

c) Prestar os serviços solicitados num prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridos após a
emissão da Autorização Prestação de Serviços, independentemente da quantidade solicitada;

d) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação  exigidas  na  licitação,  conforme  previsto  no  Art  55,  inciso  XII  da  Lei  nº
8.666/93;

e) Responder  por quaisquer  danos e  prejuízos  que venha a causar  ao CONTRATANTE, à
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

f) Reconhecer  os direitos  da administração,  em caso de rescisão administrativa prevista  no
Artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato
refere-se ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 176/2023, processada com base no Art.
24, incisos II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada
a  Sra.  Selma Azeredo Rocha -  Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de
Outubro  de  2022,  como  representante  da  Contratante  para  Gestão  e  Fiscalização  do  presente
contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  As partes  elegem o Foro da Comarca  de  Caculé-Ba,  para
dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor,
na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 11 de Outubro de 2023.

_____________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________
Renato Cotrim de Brito - Mei

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. __________________________
Nome:
CPF:

2. __________________________
Nome:
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 007-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA E A EMPRESA  POSTO DE
GASOLINA GUAJERU - ME NOS TERMOS
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da
cédula  de  identidade  nº  09.074.050-53,  expedida  pela  SSP/BA,  CPF  nº  037.924.975-81,  residente  e
domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia ,
neste ato denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa POSTO DE GASOLINA GUAJERU
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 29.327.667/0001-85, com sede no Loteamento
Alto da Boa Vista, KM 01, Rodovia Ba 148, da cidade de Guajeru, Bahia, representada por Cleuton da Silva
Meira, maior, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 12.849.899-41, expedida pela
SSP/SP e cadastro no CPF nº 049.524.845-21, residente e domiciliado na Praça Antonio Carlos Magalhães,
n° 288, no centro da cidade de Guajeru, Bahia,  doravante denominada  CONTRATADA,  com base nos
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na Ata de
Registro  de  Preços  026/2023,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de  Materiais,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de combustíveis, Diesel
S-10  e  Etanol  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais, conforme  especificações
constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na Ata de Registro de Preços 026/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Fornecimento de Combustíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 50.720,00
(cinquenta mil setecentos e vinte reais),  a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos
produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023,
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.01.01 - Gabinete do Prefeito 
Projeto/Atividade: 2.009 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração
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Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 1.027 -  Construção,  Revitalização  de Barragens,  Açudes,  Tanques,  Lagos,  Pontes  e
Passagens Molhadas
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura e/ou recuperação de Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.075 – Contribuição de Interv. Domínio Econômico -CIDE
Projeto/Atividade: 2.096 – ROYALTIES/COMP. FINANCEIRA P/ EXPL. REC. MIN
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.11.01 - Secretaria de Transportes 
Projeto/Atividade: 2.031 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.104 - Atividades Desportivas, Recreativas e de Lazer
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA -  Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das
Cláusulas  contidas  no  presente  contrato  sujeitará  o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa  equivalente
estipuladas no item XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos de rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas
ulteriores alterações.

Parágrafo  Único: Por  infringir  a  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  sujeitar-se-á  o(a)
CONTRATADO(A)  às  penalidades  previstas  na  Legislação  e  no  instrumento  convocatório,  sem
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05%
(cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Edital:  Integram  o  presente  Contrato
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023, seus Anexos, Proposta de
Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° 026/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a
imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar  o  pagamento  nos valores e prazos definidos  e  aceitos  através da  proposta de  preços  da
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) O Abastecimento deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado na Sede do Município de
Guajeru-Ba ou em outra localidade definida no Anexo I do Edital e respectiva Proposta de Preços da
Contratada;

b) Promover o abastecimento de combustíveis nos veículos/máquinas de forma imediata à apresentação
da requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando a Prefeitura pelo
serviço de abastecimento;

c) Entregar  os  materiais  solicitados  num prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes
meios de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das
Ordens de Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: cleuton49@gmail.com
Fac-Simile: (77) 98803-7863

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se
ao processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 019/2023 e Ata de Registro de Preços n° 026/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - Durante a vigência deste contrato,  os preços registrados na Ata de
Registro de Preços serão reajustados utilizando-se dos seguintes critérios.

a) Os preços a serem praticados terão como base, para aplicação do percentual de desconto
previstos no Anexo I do Edital, os preços médios previstos no “Levantamento de Preços de
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Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado os valores médios
praticados no Estado da Bahia no último levantamento próximo à data das aquisições a serem
realizadas, constantes da Planilha de “Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e

municípios” (https://www.gov.br/anp/pt-
br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-
ultimas- semanas-pesquisadas);

b) Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item “a” desta Clausula Décima
Quinta do  Contrato,  a  Prefeitura  Municipal  de Guajeru-Ba  poderá  adotar  outra  forma  de
levantamento de preços médios ou utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis do
Município para aferição da média de preços que servirá de base para a aplicação do percentual de
desconto previsto no Anexo I do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022 , como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  As  partes  elegem o  Foro  da  Comarca  de  Caculé-Ba,  para  dirimir
qualquer dúvida.

E por acharem justos  e contratados,  assinaram o presente  contrato  em 02 (duas)  vias  de igual  teor,  na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Posto de Gasolina Guajeru - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 008-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
FME  E  A  EMPRESA  POSTO  DE
GASOLINA  GUAJERU  -  ME NOS
TERMOS ABAIXO:

O  MUNICÍPIO DE  GUAJERU-BA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
13.284.658/0001-14,  através  do  Fundo  Municipal  de  Educação-FME,  Praça  Antoni  Carlos
Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  06.077.397/0001-04,
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro,
maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-
81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de
Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO), a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº
11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, cadastrada no CPF nº 994.489.475-34, residente domiciliada na
cidade de Guajeru-Ba, e do outro lado a empresa POSTO DE GASOLINA GUAJERU - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 29.327.667/0001-85, com sede no Loteamento Alto da
Boa Vista, KM 01, Rodovia Ba 148, da cidade de Guajeru, Bahia, representada por  Cleuton da Silva
Meira, maior, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 12.849.899-41, expedida
pela SSP/SP e cadastro no CPF nº 049.524.845-21, residente e domiciliado na Praça Antonio Carlos
Magalhães, n° 288, no centro da cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada  CONTRATADA,
com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no  Pregão Eletrônico nº
019/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços  026/2023,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato  de
Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente contrato tem por objeto o  Fornecimento de combustíveis,
Diesel S-10 e Etanol para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na Ata de Registro de
Preços 026/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Fornecimento de Combustíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço  e  Condições  de  Pagamento:  O valor  deste  contrato  é  de  R$
57.060,00 (cinquenta e sete mil e sessenta reais),  a serem pagos de forma parcelada e após a devida
entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA  QUARTA -  Do  prazo:  O  prazo  do  presente  contrato  será  por  um  período  de  até
31/12/2023, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.121 - Manutenção do Sistema de Transporte Escolar
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação – QSE
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção das Ações da Educação Básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer
das  Cláusulas  contidas  no  presente  contrato  sujeitará  o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa
equivalente estipuladas no item XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas
ulteriores alterações.

Parágrafo  Único: Por  infringir  a  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  sujeitar-se-á  o(a)
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório,  sem
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato
dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Edital:  Integram  o  presente  Contrato
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023, seus Anexos, Proposta
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° 026/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
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b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando
a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) O Abastecimento deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado na Sede do Município de
Guajeru-Ba ou em outra localidade definida no Anexo I  do Edital  e  respectiva  Proposta de
Preços da Contratada;

b) Promover  o  abastecimento  de  combustíveis  nos  veículos/máquinas  de  forma  imediata  à
apresentação da requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando
a Prefeitura pelo serviço de abastecimento;

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação,
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender  as  Ordens  de  Fornecimento/prestação  de  serviços  que  serão  realizadas  em um dos
seguintes  meios  de comunicação,  não podendo em hipótese alguma a empresa alegar  o não
recebimento das Ordens de Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: cleuton49@gmail.com
Fac-Simile: (77) 98803-7863

e) Deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato
refere-se ao processo Licitatório  Pregão Eletrônico  nº  019/2023 e Ata de Registro de Preços n°
026/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Durante a vigência deste contrato, os preços registrados na Ata de
Registro de Preços serão reajustados utilizando-se dos seguintes critérios.

a) Os preços a serem praticados terão como base, para aplicação do percentual de desconto
previstos no Anexo I do Edital, os preços médios previstos no “Levantamento de Preços de
Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado os valores médios
praticados no Estado da Bahia no último levantamento próximo à data das aquisições a
serem realizadas, constantes da Planilha de “Preços médios semanais: Brasil, regiões,

estados e municípios” (https://www.gov.br/anp/pt- br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas- semanas-pesquisadas);

b) Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item “a” desta Clausula Décima
Quinta do  Contrato,  a  Prefeitura  Municipal  de Guajeru-Ba  poderá  adotar  outra  forma  de
levantamento de preços médios ou utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis



Edição  122-2023
Página 30
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

do  Município  para aferição  da  média  de  preços  que  servirá  de  base  para  a  aplicação  do
percentual de desconto previsto no Anexo I do Edital

.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a
Sra. Selma Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de
2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir
qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________________
Posto de Gasolina Guajeru - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 009-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE  E A EMPRESA
POSTO DE GASOLINA GUAJERU - ME
NOS TERMOS ABAIXO:

O  MUNICÍPIO DE  GUAJERU-BA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
13.284.658/0001-14,  através  do  Fundo  Municipal  de  Saúde com  sede  na  Praça  Antônio  Carlos
Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35,
neste ato denominado  CONTRATANTE, neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº
037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do
Município  de  Guajeru,  Bahia,  e  por  sua  Secretária Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade
nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e
domiciliada  na  Rua  Clemente  Soares,  Centro  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  POSTO DE GASOLINA GUAJERU - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 29.327.667/0001-85, com sede no Loteamento Alto da
Boa Vista, KM 01, Rodovia Ba 148, da cidade de Guajeru, Bahia, representada por  Cleuton da Silva
Meira, maior, brasileiro, solteiro, empresário, com registro de identidade nº 12.849.899-41, expedida
pela SSP/SP e cadastro no CPF nº 049.524.845-21, residente e domiciliado na Praça Antonio Carlos
Magalhães, n° 288, no centro da cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada  CONTRATADA,
com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Pregão Eletrônico nº
019/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços  026/2023,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato  de
Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente contrato tem por objeto o  Fornecimento de combustíveis,
Diesel S-10 e Etanol para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde , conforme
especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na Ata de Registro de
Preços 026/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Fornecimento de Combustíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço  e  Condições  de  Pagamento:  O valor  deste  contrato  é  de  R$
65.302,00 (sessenta e cinco mil trezentos e dois reais),  a serem pagos de forma parcelada e após a
devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA  QUARTA -  Do  prazo:  O  prazo  do  presente  contrato  será  por  um  período  de  até
31/12/2023, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.



Edição  122-2023
Página 32
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria 
Projeto/Atividade: 2.069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde 
Projeto/Atividade: 2.153 – Manutenção do Programa T.F.D 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer
das  Cláusulas  contidas  no  presente  contrato  sujeitará  o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa
equivalente estipuladas no item XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas
ulteriores alterações.

Parágrafo  Único: Por  infringir  a  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  sujeitar-se-á  o(a)
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório,  sem
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato
dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Edital:  Integram  o  presente  Contrato
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023, seus Anexos, Proposta
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° 026/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
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b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando
a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) O Abastecimento deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado na Sede do Município de
Guajeru-Ba ou em outra localidade definida no Anexo I  do Edital  e  respectiva  Proposta de
Preços da Contratada;

b) Promover  o  abastecimento  de  combustíveis  nos  veículos/máquinas  de  forma  imediata  à
apresentação da requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando
a Prefeitura pelo serviço de abastecimento;

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação,
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender  as  Ordens  de  Fornecimento/prestação  de  serviços  que  serão  realizadas  em um dos
seguintes  meios  de comunicação,  não podendo em hipótese alguma a empresa alegar  o não
recebimento das Ordens de Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: cleuton49@gmail.com
Fac-Simile: (77) 98803-7863

e) Deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato
refere-se ao processo Licitatório  Pregão Eletrônico  nº  019/2023 e Ata de Registro de Preços n°
026/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Durante a vigência deste contrato, os preços registrados na Ata de
Registro de Preços serão reajustados utilizando-se dos seguintes critérios.

a) Os preços a serem praticados terão como base, para aplicação do percentual de desconto
previstos no Anexo I do Edital, os preços médios previstos no “Levantamento de Preços de
Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado os valores médios
praticados no Estado da Bahia no último levantamento próximo à data das aquisições a
serem realizadas, constantes da Planilha de “Preços médios semanais: Brasil, regiões,

estados e municípios” (https://www.gov.br/anp/pt- br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas- semanas-pesquisadas);

b) Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item “a” desta Clausula Décima
Quinta do  Contrato,  a  Prefeitura  Municipal  de Guajeru-Ba  poderá  adotar  outra  forma  de
levantamento de preços médios ou utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis
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do  Município  para aferição  da  média  de  preços  que  servirá  de  base  para  a  aplicação  do
percentual de desconto previsto no Anexo I do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a
Sra. Fabiana Ferreira Cangussu Souza - Matrícula 055, conforme termos da Portaria 010 de 21 de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir
qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Posto de Gasolina Guajeru - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023

Em 06 de Outubro de 2023, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com
sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº
13.284.658/0001-14, representada pelo Prefeito Municipal, o  Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,
maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-
81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de
Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente  PREFEITURA e figuram neste ato como  CO-
PARTICIPANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o
nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF
sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru,
Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  18.083.564/0001-09,  neste  ato  representado  por  sua  gestora,  a  Sra. Ronilda  Maria  de
Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e
cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia e o
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça
Antoni  Carlos  Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
06.077.397/0001-04, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, cadastrada no CPF nº
994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, responsáveis pelo Pregão Eletrônico
nº 019/2023, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em  05/10/2023,
doravante  denominada  FORNECEDOR,  com base  na Lei  Federal  nº  8.666/93 e suas  alterações  e
Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de
Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as
condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA,
observada  a  ordem  de  classificação,  os  preços  do  fornecedor  registrado  a  seguir  relacionado,
objetivando o  Compromisso de  Fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades da
Frota de Veículos e Maquinas Pesadas das Secretarias Municipais, por um período de  12 (doze)
meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Licitante Registrada: POSTO DE GASOLINA GUAJERU - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 29.327.667/0001-85, com sede no Loteamento Alto da Boa Vista, KM 01, Rodovia
Ba  148,  da  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  representada por Cleuton  da  Silva  Meira,  maior,  brasileiro,
solteiro, empresário, com registro de identidade nº 12.849.899-41, expedida pela SSP/SP e cadastro no
CPF nº 049.524.845-21, residente e domiciliado na Praça Antonio Carlos Magalhães, n° 288, no centro
da cidade de Guajeru, Bahia.
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ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO
VALOR ESTIMADO  DESCONTO

(%) 

 VALOR ESTIMADO C/
DESCONTO 

UNITÁRIO  TOTAL  UNITÁRIO  TOTAL 

3 LT  150.000 ÓLEO DIESEL S-10  R$    5,90  R$    885.000,00 0,04%  R$   5,90  R$ 884.646,00 

4 LT 10.000 ETANOL  R$    4,66  R$    46.600,00 0,04%  R$   4,66  R$ 46.581,36 

VALOR TOTAL  R$ 931.600,00    R$ 931.227,36 

2  -  DA  EXPECTATIVA  DO  FORNECIMENTO:  O  ajuste  com  o  fornecedor  registrado  será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023.

2.1 -  O  compromisso  de  entrega  (contratação)  só  estará  caracterizado  mediante  Autorização  de
Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2023.

2.2 -  O fornecedor registrado,  dentro dos quantitativos  estimados,  fica  obrigado a atender  todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de
07 de maio de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar  o  registro  e  convocar  todos  os  fornecedores  registrados  para  oferecerem novas  propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 -  Durante  o  período  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  preços  registrados  serão
reajustados conforme critérios descritos no item 4.2.2.2 deste Edital. 

4.2.1-  Os preços  a  serem praticados  terão como base,  para aplicação  do percentual  de desconto
previstos  no Anexo  I  do  Edital,  os  preços  médios  previstos  no  “Levantamento  de  Preços  de
Combustíveis  (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis  (ANP),  devendo  ser  considerado  os  valores  médios
praticados  no  Estado  da  Bahia  no último  levantamento  próximo  à  data  das  aquisições  a  serem
realizadas,  constantes  da  Planilha  de  “Preços médios  semanais:  Brasil,  regiões,  estados  e

municípios”  (https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-
defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-

pesquisadas).

4.2.1.1- Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item 24.1.2 deste Edital, a
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba poderá adotar outra forma de levantamento de preços médios ou
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utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis do Município para aferição da média de
preços que servirá de base para a aplicação do percentual de desconto previsto no Anexo I do Edital.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de  12
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº
8.666/93.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata
de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será
o Foro da Comarca de Caculé-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor  e  forma,  para  todos  os  fins  previstos  em  direito,  na  presença  das  duas  testemunhas  abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

Érica Leal Cangussu
Gestora do FMS

Contratante

Ronilda Maria de Oliveira
Gestora do FMAS

Contratante

Fátima Viana de Souza
Gestora do FME

Contratante

_______________________________
Posto de Gasolina Guajeru - Me

Empresa Registrada
TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 003-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA E A EMPRESA  CANGUSSU
& NUNES LTDA NOS TERMOS ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da
cédula  de  identidade  nº  09.074.050-53,  expedida  pela  SSP/BA,  CPF  nº  037.924.975-81,  residente  e
domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia ,
neste  ato  denominada  CONTRATANTE e  do outro  lado  a  empresa  CANGUSSU & NUNES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.646.740/0001-53, com sede na Rua Deocleciano
Sobrinho, nº 310, Loja, no centro da cidade de Guajeru, Bahia, representada por Antonio Cangussu da Silva,
maior, brasileiro, casado, empresário, com registro de identidade nº 2.191.301-03, expedida pela SSP/SP e
cadastro no CPF nº  435.121.515-15,  residente e domiciliado no Rua Idalino Silva, nº 169, no centro da
cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93
com suas  ulteriores  alterações  e  no  Pregão  Eletrônico  nº  019/2023 e na Ata  de  Registro  de Preços
025/2023,  resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais,  mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de combustíveis, gasolina
aditivada  e  diesel  comum  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais, conforme
especificações constantes  no do processo de  Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 025/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Fornecimento de Combustíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 111.620,00
(cento e onze mil seiscentos e vinte reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos
produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023,
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.01.01 - Gabinete do Prefeito 
Projeto/Atividade: 2.009 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração
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Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 1.027 -  Construção,  Revitalização  de Barragens,  Açudes,  Tanques,  Lagos,  Pontes  e
Passagens Molhadas
Projeto/Atividade: 1.044 – Abertura e/ou recuperação de Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.075 – Contribuição de Interv. Domínio Econômico -CIDE
Projeto/Atividade: 2.096 – ROYALTIES/COMP. FINANCEIRA P/ EXPL. REC. MIN
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.11.01 - Secretaria de Transportes 
Projeto/Atividade: 2.031 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.104 - Atividades Desportivas, Recreativas e de Lazer
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA -  Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das
Cláusulas  contidas  no  presente  contrato  sujeitará  o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa  equivalente
estipuladas no item XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos de rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas
ulteriores alterações.

Parágrafo  Único: Por  infringir  a  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  sujeitar-se-á  o(a)
CONTRATADO(A)  às  penalidades  previstas  na  Legislação  e  no  instrumento  convocatório,  sem
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05%
(cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Edital:  Integram  o  presente  Contrato
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023, seus Anexos, Proposta de
Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° 025/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a
imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar  o  pagamento  nos valores e prazos definidos  e  aceitos  através da  proposta de  preços  da
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) O Abastecimento deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado na Sede do Município de
Guajeru-Ba ou em outra localidade definida no Anexo I do Edital e respectiva Proposta de Preços da
Contratada;

b) Promover o abastecimento de combustíveis nos veículos/máquinas de forma imediata à apresentação
da requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando a Prefeitura pelo
serviço de abastecimento;

c) Entregar  os  materiais  solicitados  num prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes
meios de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das
Ordens de Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: postocangussu@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2186

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se
ao processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 019/2023 e Ata de Registro de Preços n° 025/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - Durante a vigência deste contrato,  os preços registrados na Ata de
Registro de Preços serão reajustados utilizando-se dos seguintes critérios.

a) Os preços a serem praticados terão como base, para aplicação do percentual de desconto
previstos no Anexo I do Edital, os preços médios previstos no “Levantamento de Preços de



Edição  122-2023
Página 42
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado os valores médios
praticados no Estado da Bahia no último levantamento próximo à data das aquisições a serem
realizadas, constantes da Planilha de “Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e

municípios” (https://www.gov.br/anp/pt-
br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-
ultimas- semanas-pesquisadas);

b) Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item “a” desta Clausula Décima
Quinta do  Contrato,  a  Prefeitura  Municipal  de Guajeru-Ba  poderá  adotar  outra  forma  de
levantamento de preços médios ou utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis do
Município para aferição da média de preços que servirá de base para a aplicação do percentual de
desconto previsto no Anexo I do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022 , como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  As  partes  elegem o  Foro  da  Comarca  de  Caculé-Ba,  para  dirimir
qualquer dúvida.

E por acharem justos  e contratados,  assinaram o presente  contrato  em 02 (duas)  vias  de igual  teor,  na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Cangussu & Nunes Ltda

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 004-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
FME  E  A  EMPRESA  CANGUSSU  &
NUNES LTDA NOS TERMOS ABAIXO:

O  MUNICÍPIO DE  GUAJERU-BA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
13.284.658/0001-14,  através  do  Fundo  Municipal  de  Educação-FME,  Praça  Antoni  Carlos
Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  06.077.397/0001-04,
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro,
maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-
81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de
Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO), a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº
11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, cadastrada no CPF nº 994.489.475-34, residente domiciliada na
cidade de Guajeru-Ba, e do outro lado a empresa CANGUSSU & NUNES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº  10.646.740/0001-53, com sede na  Rua Deocleciano Sobrinho, nº
310, Loja, no centro da cidade de Guajeru, Bahia, representada por Antonio Cangussu da Silva, maior,
brasileiro,  casado, empresário, com registro de identidade nº  2.191.301-03, expedida pela SSP/SP e
cadastro no CPF nº 435.121.515-15, residente e domiciliado no Rua Idalino Silva, nº 169, no centro da
cidade de Guajeru,  Bahia, doravante denominada  CONTRATADA,  com base nos termos da Lei nº
8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na Ata de Registro de
Preços 025/2023,  resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais,  mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente contrato tem por objeto o  Fornecimento de combustíveis,
gasolina  aditivada  e  diesel  comum para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Educação, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na
Ata de Registro de Preços 025/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Fornecimento de Combustíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço  e  Condições  de  Pagamento:  O valor  deste  contrato  é  de  R$
57.885,00 (cinquenta e sete mil  oitocentos  e  oitenta e cinco mil  reais),  a  serem pagos de forma
parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA  QUARTA -  Do  prazo:  O  prazo  do  presente  contrato  será  por  um  período  de  até
31/12/2023, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:
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Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.121 - Manutenção do Sistema de Transporte Escolar
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação – QSE
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção das Ações da Educação Básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer
das  Cláusulas  contidas  no  presente  contrato  sujeitará  o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa
equivalente estipuladas no item XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas
ulteriores alterações.

Parágrafo  Único: Por  infringir  a  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  sujeitar-se-á  o(a)
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório,  sem
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato
dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Edital:  Integram  o  presente  Contrato
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023, seus Anexos, Proposta
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° 025/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando
a imediata correção das irregularidades apontadas;
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c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) O Abastecimento deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado na Sede do Município de
Guajeru-Ba ou em outra localidade definida no Anexo I  do Edital  e  respectiva  Proposta de
Preços da Contratada;

b) Promover  o  abastecimento  de  combustíveis  nos  veículos/máquinas  de  forma  imediata  à
apresentação da requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando
a Prefeitura pelo serviço de abastecimento;

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação,
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender  as  Ordens  de  Fornecimento/prestação  de  serviços  que  serão  realizadas  em um dos
seguintes  meios  de comunicação,  não podendo em hipótese alguma a empresa alegar  o não
recebimento das Ordens de Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: postocangussu@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2186

e) Deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato
refere-se ao processo Licitatório  Pregão Eletrônico  nº  019/2023 e Ata de Registro de Preços n°
025/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Durante a vigência deste contrato, os preços registrados na Ata de
Registro de Preços serão reajustados utilizando-se dos seguintes critérios.

a) Os preços a serem praticados terão como base, para aplicação do percentual de desconto
previstos no Anexo I do Edital, os preços médios previstos no “Levantamento de Preços de
Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado os valores médios
praticados no Estado da Bahia no último levantamento próximo à data das aquisições a
serem realizadas, constantes da Planilha de “Preços médios semanais: Brasil, regiões,

estados e municípios” (https://www.gov.br/anp/pt- br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas- semanas-pesquisadas);

b) Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item “a” desta Clausula Décima
Quinta do  Contrato,  a  Prefeitura  Municipal  de Guajeru-Ba  poderá  adotar  outra  forma  de
levantamento de preços médios ou utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis
do  Município  para aferição  da  média  de  preços  que  servirá  de  base  para  a  aplicação  do
percentual de desconto previsto no Anexo I do Edital

.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a
Sra. Selma Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de
2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir
qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________________
Cangussu & Nunes Ltda

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 005-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE  E A EMPRESA
CANGUSSU  &  NUNES  LTDA NOS
TERMOS ABAIXO:

O  MUNICÍPIO DE  GUAJERU-BA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
13.284.658/0001-14,  através  do  Fundo  Municipal  de  Saúde com  sede  na  Praça  Antônio  Carlos
Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35,
neste ato denominado  CONTRATANTE, neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº
037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do
Município  de  Guajeru,  Bahia,  e  por  sua  Secretária Municipal  de  Saúde  (Gestora  do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade
nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e
domiciliada  na  Rua  Clemente  Soares,  Centro  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa  CANGUSSU & NUNES LTDA,  pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº  10.646.740/0001-53, com sede na  Rua Deocleciano Sobrinho, nº
310, Loja, no centro da cidade de Guajeru, Bahia, representada por Antonio Cangussu da Silva, maior,
brasileiro,  casado, empresário, com registro de identidade nº  2.191.301-03, expedida pela SSP/SP e
cadastro no CPF nº 435.121.515-15, residente e domiciliado no Rua Idalino Silva, nº 169, no centro da
cidade de Guajeru,  Bahia, doravante denominada  CONTRATADA,  com base nos termos da Lei nº
8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na Ata de Registro de
Preços 025/2023,  resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais,  mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente contrato tem por objeto o  Fornecimento de combustíveis,
gasolina  aditivada  e  diesel  comum para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde, conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 019/2023 e na Ata
de Registro de Preços 025/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Fornecimento de Combustíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço  e  Condições  de  Pagamento:  O valor  deste  contrato  é  de  R$
84.890,00 (oitenta e quatro mil oitocentos e noventa reais), a serem pagos de forma parcelada e após
a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA  QUARTA -  Do  prazo:  O  prazo  do  presente  contrato  será  por  um  período  de  até
31/12/2023, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria 
Projeto/Atividade: 2.069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde 
Projeto/Atividade: 2.153 – Manutenção do Programa T.F.D 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer
das  Cláusulas  contidas  no  presente  contrato  sujeitará  o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa
equivalente estipuladas no item XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas
ulteriores alterações.

Parágrafo  Único: Por  infringir  a  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  sujeitar-se-á  o(a)
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório,  sem
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato
dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Edital:  Integram  o  presente  Contrato
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023, seus Anexos, Proposta
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° 025/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
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b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando
a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) O Abastecimento deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado na Sede do Município de
Guajeru-Ba ou em outra localidade definida no Anexo I  do Edital  e  respectiva  Proposta de
Preços da Contratada;

b) Promover  o  abastecimento  de  combustíveis  nos  veículos/máquinas  de  forma  imediata  à
apresentação da requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando
a Prefeitura pelo serviço de abastecimento;

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação,
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender  as  Ordens  de  Fornecimento/prestação  de  serviços  que  serão  realizadas  em um dos
seguintes  meios  de comunicação,  não podendo em hipótese alguma a empresa alegar  o não
recebimento das Ordens de Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: postocangussu@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2186

e) Deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato
refere-se ao processo Licitatório  Pregão Eletrônico  nº  019/2023 e Ata de Registro de Preços n°
025/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Durante a vigência deste contrato, os preços registrados na Ata de
Registro de Preços serão reajustados utilizando-se dos seguintes critérios.

a) Os preços a serem praticados terão como base, para aplicação do percentual de desconto
previstos no Anexo I do Edital, os preços médios previstos no “Levantamento de Preços de
Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado os valores médios
praticados no Estado da Bahia no último levantamento próximo à data das aquisições a
serem realizadas, constantes da Planilha de “Preços médios semanais: Brasil, regiões,

estados e municípios” (https://www.gov.br/anp/pt- br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas- semanas-pesquisadas);

b) Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item “a” desta Clausula Décima
Quinta do  Contrato,  a  Prefeitura  Municipal  de Guajeru-Ba  poderá  adotar  outra  forma  de
levantamento de preços médios ou utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis
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do  Município  para aferição  da  média  de  preços  que  servirá  de  base  para  a  aplicação  do
percentual de desconto previsto no Anexo I do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a
Sra. Fabiana Ferreira Cangussu Souza - Matrícula 055, conforme termos da Portaria 010 de 21 de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir
qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Cangussu & Nunes Ltda

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:



Edição 122-2023
Página 51
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 006-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL, E  A  EMPRESA
CANGUSSU & NUNES LTDA NOS TERMOS
ABAIXO:

O  MUNICÍPIO DE  GUAJERU-BA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
13.284.658/0001-14, através do  Fundo Municipal de Assistência Social com sede na  Praça Antonio
Carlos  Magalhães,  nº  124,  Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Jilvan
Teixeira Ribeiro,  brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela
SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98,  Apt.  1º
Andar,  zona Rural  do Município  de Guajeru,  Bahia,  e  por  sua Secretária Municipal  de Assistência
Social (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a  Sra.  Ronilda Maria de
Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e
cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste
ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CANGUSSU & NUNES LTDA, pessoa
jurídica de direito  privado, inscrita  no CNPJ nº  10.646.740/0001-53, com sede na  Rua Deocleciano
Sobrinho, nº 310, Loja, no centro da cidade de Guajeru, Bahia, representada por Antonio Cangussu da
Silva, maior, brasileiro, casado, empresário, com registro de identidade nº 2.191.301-03, expedida pela
SSP/SP e cadastro no CPF nº 435.121.515-15, residente e domiciliado no Rua Idalino Silva, nº 169, no
centro da cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da
Lei  nº  8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  na Pregão  Eletrônico  nº  019/2023 e  na Ata  de
Registro de Preços 025/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente contrato tem por objeto o  Fornecimento de combustíveis,
gasolina  aditivada  e  diesel  comum para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência e Desenvolvimento Social, conforme especificações constantes no do processo de Pregão
Eletrônico nº 019/2023 e na Ata de Registro de Preços 025/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de
Fornecimento de Combustíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço  e  Condições  de  Pagamento:  O valor  deste  contrato  é  de  R$
9.255,00 (nove mil duzentos e cinquenta e cinco reais),  a serem pagos de forma parcelada e após a
devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA  QUARTA -  Do  prazo:  O  prazo  do  presente  contrato  será  por  um  período  de  até
31/12/2023, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo
Projeto/Atividade: 2.074 – Desenvolvimento das Ações do IGD – Programa Auxilio Brasil
Atividade: 2.162 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar
Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD - SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato,
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer
das  Cláusulas  contidas  no  presente  contrato  sujeitará  o  contratado  às  sanções  cabíveis  e  multa
equivalente estipuladas no item XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas
ulteriores alterações.

Parágrafo  Único: Por  infringir  a  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  sujeitar-se-á  o(a)
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório,  sem
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato
dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  Vinculação  ao  Edital:  Integram  o  presente  Contrato
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023, seus Anexos, Proposta
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° 025/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
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b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando
a imediata correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da
contratada.

Obrigações da Contratada:

a) O Abastecimento deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado na Sede do Município de
Guajeru-Ba ou em outra localidade definida no Anexo I  do Edital  e  respectiva  Proposta de
Preços da Contratada;

b) Promover  o  abastecimento  de  combustíveis  nos  veículos/máquinas  de  forma  imediata  à
apresentação da requisição, de acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando
a Prefeitura pelo serviço de abastecimento;

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação,
independentemente da quantidade da solicitação;

d) Atender  as  Ordens  de  Fornecimento/prestação  de  serviços  que  serão  realizadas  em um dos
seguintes  meios  de comunicação,  não podendo em hipótese alguma a empresa alegar  o não
recebimento das Ordens de Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: postocangussu@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2186

e) Deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder  por  quaisquer  danos  e  prejuízos  que  venha  a  causar  ao  CONTRATANTE,  à
população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo
77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato
refere-se ao processo Licitatório  Pregão Eletrônico  nº  019/2023 e Ata de Registro de Preços n°
025/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Durante a vigência deste contrato, os preços registrados na Ata de
Registro de Preços serão reajustados utilizando-se dos seguintes critérios.

a) Os preços a serem praticados terão como base, para aplicação do percentual de desconto
previstos no Anexo I do Edital, os preços médios previstos no “Levantamento de Preços de
Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado os valores médios
praticados no Estado da Bahia no último levantamento próximo à data das aquisições a
serem realizadas, constantes da Planilha de “Preços médios semanais: Brasil, regiões,

estados e municípios” (https://www.gov.br/anp/pt- br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas- semanas-pesquisadas);

b) Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item “a” desta Clausula Décima
Quinta do  Contrato,  a  Prefeitura  Municipal  de Guajeru-Ba  poderá  adotar  outra  forma  de
levantamento de preços médios ou utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis
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do  Município  para aferição  da  média  de  preços  que  servirá  de  base  para  a  aplicação  do
percentual de desconto previsto no Anexo I do Edital

.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o
Sr.  Matheus Ribeiro de Oliveira - Matrícula 1.505 conforme termos da Portaria 011 de 21 de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir
qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Ronilda Maria de Oliveira

Gestora do FMAS
Contratante

_____________________________________
Cangussu & Nunes Ltda

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023

Em 06 de Outubro de 2023, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com
sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº
13.284.658/0001-14, representada pelo Prefeito Municipal, o  Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,
maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-
81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de
Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente  PREFEITURA e figuram neste ato como  CO-
PARTICIPANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o
nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF
sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru,
Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  18.083.564/0001-09,  neste  ato  representado  por  sua  gestora,  a  Sra. Ronilda  Maria  de
Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e
cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia e o
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça
Antoni  Carlos  Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
06.077.397/0001-04, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, cadastrada no CPF nº
994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, responsáveis pelo Pregão Eletrônico
nº 019/2023, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em  05/10/2023,
doravante  denominada  FORNECEDOR,  com base  na Lei  Federal  nº  8.666/93 e suas  alterações  e
Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de
Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as
condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA,
observada  a  ordem  de  classificação,  os  preços  do  fornecedor  registrado  a  seguir  relacionado,
objetivando o  Compromisso de  Fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades da
Frota de Veículos e Maquinas Pesadas das Secretarias Municipais, por um período de  12 (doze)
meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Licitante Registrada: CANGUSSU & NUNES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 10.646.740/0001-53, com sede na Rua Deocleciano Sobrinho, nº 310, Loja, no centro da cidade
de Guajeru, Bahia, representada por Antonio Cangussu da Silva, maior, brasileiro, casado, empresário,
com registro de identidade nº 2.191.301-03, expedida pela SSP/SP e cadastro no CPF nº 435.121.515-
15, residente e domiciliado no Rua Idalino Silva, nº 169, no centro da cidade de Guajeru, Bahia.
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ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO
VALOR ESTIMADO  DESCONTO

(%) 

 VALOR ESTIMADO C/
DESCONTO 

UNITÁRIO  TOTAL  UNITÁRIO  TOTAL 

1 LT  150.000 GASOLINA ADITIVADA  R$    6,42  R$    963.000,00 0,04%  R$   6,42  R$ 962.614,80 

2 LT  140.000 
ÓLEO DIESEL COMUM S-

500
 R$    5,80  R$    812.000,00 0,04%  R$   5,80  R$ 811.675,20 

VALOR TOTAL  R$ 1.775.000,00    R$ 1.774.290,00 

2  -  DA  EXPECTATIVA  DO  FORNECIMENTO:  O  ajuste  com  o  fornecedor  registrado  será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2023.

2.1 -  O  compromisso  de  entrega  (contratação)  só  estará  caracterizado  mediante  Autorização  de
Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2023.

2.2 -  O fornecedor registrado,  dentro dos quantitativos  estimados,  fica  obrigado a atender  todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de
07 de maio de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar  o  registro  e  convocar  todos  os  fornecedores  registrados  para  oferecerem novas  propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 -  Durante  o  período  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  preços  registrados  serão
reajustados conforme critérios descritos no item 4.2.2.2 deste Edital. 

4.2.1-  Os preços  a  serem praticados  terão como base,  para aplicação  do percentual  de desconto
previstos  no Anexo  I  do  Edital,  os  preços  médios  previstos  no  “Levantamento  de  Preços  de
Combustíveis  (últimas semanas pesquisadas)” constante no site da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis  (ANP),  devendo  ser  considerado  os  valores  médios
praticados  no  Estado  da  Bahia  no último  levantamento  próximo  à  data  das  aquisições  a  serem
realizadas,  constantes  da  Planilha  de  “Preços médios  semanais:  Brasil,  regiões,  estados  e

municípios”  (https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-
defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-

pesquisadas).

4.2.1.1- Na ausência da possibilidade de acesso da planilha prevista no item 24.1.2 deste Edital, a
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba poderá adotar outra forma de levantamento de preços médios ou
utilizar-se de pesquisa de preços nos Postos de Combustíveis do Município para aferição da média de
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preços que servirá de base para a aplicação do percentual de desconto previsto no Anexo I do Edital.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de  12
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº
8.666/93.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata
de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será
o Foro da Comarca de Caculé-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor  e  forma,  para  todos  os  fins  previstos  em  direito,  na  presença  das  duas  testemunhas  abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

Érica Leal Cangussu
Gestora do FMS

Contratante

Ronilda Maria de Oliveira
Gestora do FMAS

Contratante

Fátima Viana de Souza
Gestora do FME

Contratante

_______________________________
Cangussu & Nunes Ltda

Empresa Registrada
TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 010/10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA
E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº
13.284.658/0001-14 com Sede  na  Praça  Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue  Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona  Rural  do  Município  de  Guajeru,  Bahia,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE e do outro lado a empresa ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade
de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro
de identidade nº 20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada
na  Praça  Jesuíno  Pereira  de  Souza,  nº  100,  centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº
015/2023 e na Ata de Registro de Preços  027/2023,  resolvem celebrar  o  presente Contrato de Fornecimento de
Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente  contrato  tem por  objeto  o  Fornecimento  de  Água Mineral  e  Gêneros
Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes no do
processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023 e na Ata de Registro de Preços 027/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 027/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;



Edição  122-2023
Página 60
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de
comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 027/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art.  67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o  Sr.
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022 , como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 011-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME  E
A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-
Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr.
Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA,
CPF nº  037.924.975-81, residente e  domiciliado  no Povoado Sangue Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona Rural  do
Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO), a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67
expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do
outro lado a empresa  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME,  pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por  Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº
20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno
Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 015/2023 e na Ata de Registro de
Preços  027/2023,  resolvem celebrar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de  Materiais,  mediante as  cláusulas  e
condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente  contrato  tem por  objeto  o  Fornecimento  de  Água Mineral  e  Gêneros
Alimentícios  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de  Educação),
conforme especificações constantes no do processo de  Pregão Eletrônico nº  015/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 027/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2.035 - Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 027/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 027/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra.
Selma Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de
2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 012-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA,
ATRAVÉS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS
SILVEIRA  PORTO-ME NOS  TERMOS
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do  Fundo Municipal de Saúde com sede na  Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35,  neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53,
expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga,  nº 98, Apt. 1º
Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia,  e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-
66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente
Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.808.803/0001-
00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por
Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº 20.530.514-85, expedida pela
SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno Pereira de Souza, nº 100,
centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93
com suas  ulteriores  alterações  e  na Pregão Eletrônico nº  015/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços  027/2023,
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente  contrato  tem por  objeto  o  Fornecimento  de  Água Mineral  e  Gêneros
Alimentícios  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de  Saúde),
conforme especificações constantes no do processo de  Pregão Eletrônico nº  015/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 027/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$20.000,00 (vinte mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Projeto/Atividade: 2.069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada
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Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 027/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 027/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a  Sra.
Fabiana  Ferreira  Cangussu  Souza  -  Matrícula  055,  conforme  termos  da  Portaria  010  de  21  de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 013-10/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na
cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE,
neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador da cédula de identidade nº
09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº
98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social
(Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a  Sra.  Ronilda Maria de Oliveira,  brasileira,
maior,  portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela  SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME,  pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por  Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº
20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno
Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Pregão Eletrônico nº 015/2023 e na Ata de Registro de
Preços  027/2023,  resolvem celebrar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de  Materiais,  mediante as  cláusulas  e
condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O presente  contrato  tem por  objeto  o  Fornecimento  de  Água Mineral  e  Gêneros
Alimentícios  para atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social), conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023 e na Ata de Registro
de Preços 027/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais),  a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme
necessidades da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo
Projeto/Atividade: 2.137 - Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo - PAIF/CRAS
Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
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Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD
Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD - SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 027/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 027/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.
Matheus  Ribeiro  de  Oliveira  -  Matrícula  1.505  conforme  termos  da  Portaria  011  de  21  de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Ronilda Maria de Oliveira

Gestora do FMAS
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023

Em 06 de Outubro de 2023, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com
sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº
13.284.658/0001-14, representada pelo Prefeito Municipal, o  Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,
maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-
81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de
Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente  PREFEITURA e figuram neste ato como  CO-
PARTICIPANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o
nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF
sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru,
Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  18.083.564/0001-09,  neste  ato  representado  por  sua  gestora,  a  Sra. Ronilda  Maria  de
Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e
cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia e o
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça
Antoni  Carlos  Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
06.077.397/0001-04, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, cadastrada no CPF nº
994.489.475-34,  residente  domiciliada  na  cidade  de  Guajeru-Ba,  responsáveis  pelo  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 015/2023, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 05/10/2023, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a
presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que,  quando  publicada,  terá  efeito  de  Compromisso  de
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que
se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA,
observada  a  ordem  de  classificação,  os  preços  do  fornecedor  registrado  a  seguir  relacionado,
objetivando  o  Compromisso  de  Fornecimento  de  Água  Mineral  e  Gêneros  Alimentícios  para
atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais,  por  um  período  de  12  (doze) meses,  nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

Licitante Registrada: ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na
cidade  de  Guajeru,  Bahia,  representada  neste  ato  por  Ostiana  Martins  de Souza,  brasileira,  casada,
comerciante, com registro de identidade nº 20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº
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744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de
Guajeru, Bahia.

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

 LOTE 01

1 500 CX

Água  Mineral  200ml  -  Caixa  com  48  unidades.
Características do Produto: Água mineral natural potável não
gasosa,  própria  para  consumo  humano,  sem  a  presença  de
impurezas no seu conteúdo, envazadas em copos/garrafas tipo
PET  (polietileno  tereftalato)  de  200ml,  super  transparentes,
resistentes  a  impactos,  descartáveis  e  devidamente
higienizados,  com  tampa  lacrada  de  segurança  ou  seja,
vedados, sem vazamento ou rachaduras, limpos e higienizados
e sem vestígios de qualquer outra forma de deformidade que
modifique as características do seu conteúdo, de forma a torná-
lo impróprio ao consumo humano. Rótulo contendo dados de
origem da água mineral como: nome da fonte, da distribuidora,
suas  características  físico-químicas,  natureza  da  água,
localidade, a data de envasamento e o prazo de validade.  O
prazo  de  validade  mínima  aceitável  da  água  será  de  3
meses.

DIAS D'ÁVILA R$19,94 R$9.970,00

2 2.000 FD

Água  Mineral  sem  gás  em  garrafa  de  500  ml  -  pacote
contendo  12  garrafas.  Características  do  Produto:  Água
Mineral natural, em garrafa PET descartável de 500 ml, tampa
de  rosca  com  lacre  de  segurança,  com  data  de
fabricação/envase, data de validade e lote impressos na garrafa
com validade mínima de 03 (três) meses.

DIAS D'ÁVILA R$11,29 R$22.580,00

3 800 FD

Água Mineral  sem gás  em garrafa  de  1.500  ml  -  pacote
contendo  06  garrafas.  Características  do  Produto:  Água
Mineral  natural,  em  garrafa  PET  descartável  de  1.500  ml,
tampa  de  rosca  com  lacre  de  segurança,  com  data  de
fabricação/envase, data de validade e lote impressos na garrafa
com validade mínima de 03 (três) meses.

DIAS D'ÁVILA R$10,23 R$8.184,00

4 20.000 UN

Água Mineral Garrafão de 20 Litros  - Água Mineral sem
gás,  em  garrafões  de  polietileno,  com  capacidade  para
20(vinte) litros, sem cavidades, trincos, rachaduras, arranhões
ou  rebordos  internos  que  possam  reter  bactérias  ou  outras
impurezas nocivas à saúde humana (dentro das Normas mais
atuais de Segurança e Higiene), com rótulo de classificação de
água  aprovado  pelo  Departamento  Nacional  de  Produção
Mineral  -  DNPM,  contendo  prazo  de  validade,  marca  do
produtor,  etiqueta  de  identificação  e  demais  especificações
pertinentes, bem como lacre de segurança na tampa para evitar
contaminação externa e garantir  a inviolabilidade (Garrafões
das Secretarias)

DIAS D'ÁVILA R$10,32 R$206.400,00

5 100 UN

Garrafão vazio (novo) para armazenamento de água mineral,
retornável, fabricado em policarbonato - pc,  azul claro, liso,
transparente,  com  formato  arredondado,  de  base  circular  e
com  gargalo  na  parte  superior,  atóxico  e  inodoro,  com
capacidade para 20 (vinte) litros,  resistente ao impacto,  sem
ranhuras e ou amassados

GARRAFÃO
BRASIL

R$14,66 R$1.466,00

6 5.000 UN

Refrigerante tradicional de primeira qualidade,  com data
de validade adequada, sabores: laranja, guaraná, cola, limão,
uva. Padrão de qualidade: Fanta laranja, Antártica, Coca-Cola,
Sprite, Fanta Uva ou similares. Deve ser entregue gelado, ou
seja, em temperatura própria para o consumo. Embalagem de 2
litros

AMBEV R$5,68 R$28.400,00



Edição  122-2023
Página 72
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

 VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$277.000,00

 LOTE 02

7 150 KG

Amido  de   milho  -   Embalagem  contendo  1  kg,  com
identificação  do  produto,  marca   do  fabricante,  prazo  de
validade   e  peso   liquido,   com  registro   no   Ministério
Competente.  Validade  Mínima  de  06  meses  a  partir  da
entrega  no  setor  de alimentação.

MAIZENA R$8,07 R$1.210,50

8 500 Pacote

Achocolatado  em  Pó  (Chocolate)-  Achocolatado,  em  pó
solúvel,  obtido  de  matérias-primas  sãs  e  limpo,  isentas  de
matérias  terrosas,  de  parasitas,  detritos  animais,  cascas  de
semente  de  cacau  e  outros  detritos  vegetais.  Aspecto:  pó
homogêneo,  cor  próprio  do  tipo,  cheiro  característico  e
sabor   doce,   próprio.   Embalagem:  pacote  de  filme  de
poliéster  metalizado   com   polietileno,   resistente,
hermeticamente  lacrado,  contendo  peso  líquido  de  400  g.
A   embalagem   deverá  conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informação  nutricional,  número
de lote, data de fabricação, data  de  validade,  condições  de
armazenagem,   quantidade   do   produto   e   registro   no
Ministério  da  Agricultura  e/ou Ministério da Saúde. No ato
da entrega não deverá exceder 50% do prazo de validade.

QUALIMAX R$5,50 R$2.750,00

9 5.000 Kg

Açúcar  Cristal-  Açúcar  tipo  cristal,  branco,  de  primeira
qualidade,  origem  vegetal,  contendo  no  mínimo  8,3%  de
sacarose  de  cana-de-açúcar,  livre  de  fermentação,  isento  de
matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais e vegetais.
Aparência,  cor  e  cheiro  próprios  do  tipo  de  açúcar.
Acondicionado  em  saco  de  polietileno  íntegro,  atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 1 kg de
peso  líquido.  A  embalagem  deverá  conter  externamente  os
dados   de  identificação   e  procedência,   informação
nutricional,  número   de  lote,  data   de  fabricação,  data   de
validade,  condições  de armazenagem, quantidade do produto
e  registro  no  Ministério  da  Agricultura  e/ou  Ministério  da
Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do prazo de
validade.

EUROÇÚCAR R$4,31 R$21.550,00

10 1.000 Kg

Arroz   parbolizado,  classe  longo  fino,  tipo  1,  isento  de
matéria terrosa, de parasitos, de detritos animais ou vegetais.
Embalagem:  saco  de  polietileno  íntegro,  atóxico,  resistente,
vedado  hermeticamente  e  limpo,  contendo  1  kg  de  peso
líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência,  informação  nutricional, número
de  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade,  condições
de  armazenagem,  quantidade   do  produto   e  registro  no
Ministério da  Agricultura  e/ou Ministério  da  Saúde.  No ato
da  entrega  não  deverá  exceder  50% do  prazo  de  validade.
Seguir  Normas  Técnicas  Especiais  descritas  na  Resolução
CNNPA nº 12/78.

CHINÊS R$4,17 R$4.170,00

11 300 Kg

Arroz, branco,  tipo 1, beneficiado, polido,  com no mínimo
90% de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, de parasitos,
de  detritos  animais  ou  vegetais.   Embalagem:  saco  de
polietileno   íntegro,   atóxico,   resistente,   vedado
hermeticamente  e limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A
embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informação  nutricional,  número
de  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem, quantidade do produto e registro no Ministério
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  No ato da entrega
não deverá exceder 50% do prazo de validade. Seguir Normas
Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12/78.

CHINÊS R$4,01 R$1.203,00
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12 50 Kg

Arroz integral - Longo fino, tipo 1 integral em sacos plásticos
transparentes  e  atóxicos,  limpos,  não  violados,  resistentes,
acondicionados  em  fardos  lacrados.  A  embalagem  deverá
conter  externamente  os  dados  de identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,  quantidade  do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses
a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78
da cnnpa Pct 1 kg.

CHINÊS R$6,43 R$321,50

13 200 Pacote

Batata  palha - batata palha. ingredientes: batata, óleo vegetal
e  sal.  não  deverá  conter  glutamato  monossódico.
características: íntegra, fina, cor amarelo claro, textura macia
crocante. embalagem: plástico, atóxico e resistente,  com peso
de 500 gr, contendo as  informações: denominação de venda
do  alimento,  marca  do  produto,  nome  e  endereço  do
fabricante,  identificação  do  lote,  prazo  de  validade,
ingredientes e informação nutricional.

AMARAL R$19,39 R$3.878,00

14 150 Pacote

Balas  sortidas  -  balas  sortidas,  mastigável.  ingredientes:
açúcar  cristal,  gordura  vegetal  hidrogenada,  conté  ácido
cítrico, lectnea de soja esabores artificiais sortidos. pacote de
600  grs.  marca  de  referência:  juquinha  ou  dimbinho  ou
similares

ERLAN R$6,09 R$913,50

15 4.000 KG

Café - Café em pó, torrado e moído, isento de matéria terrosa,
de parasitos, de detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco
de   polietileno   íntegro,   atóxico,   resistente,   vedado
hermeticamente  e  limpo,  contendo  250g  de  peso  líquido.
A  embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informação  nutricional,  número
de lote, data  de  fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem,   quantidade   do  produto   e   registro   no
Ministério  da Agricultura  e/ou Ministério da Saúde. No ato
da  entrega não deverá exceder  50% do prazo de validade.
Seguir  Normas  Técnicas  Especiais  descritas  na  Resolução
CNNPA nº 12/78.

NUTRISIL R$25,26 R$101.040,00

16 50 CX
Caixa de bombom de chocolate ao leite com recheio variados
com no mínimo 250gr GAROTO R$10,24 R$512,00

17 500 UN

Catchup : composto por materia prima selecionada, com cor,
sabor,  textura  e  odor  caracteristico.  ingredientes:  polpa  de
tomate, açucar, vinagre, glicose, sal,espessantes goma xantana
e pectina, conservador acido sorbico, estabilizante cloreto de
calcio,  acidulante  acido  citrico  e  aromatizante.  nao  contem
gluten. com validade minima de 06 (seis) meses a partir a data
de entrega pactoetes de 2 kg

LANCHERO R$18,21 R$9.105,00

18 200 UN

Creme de milho (Cremogema) - Creme de milho, em pó, tipo
cremogema. Aspecto pó fino, cor branca, odor e sabor próprio.
Embalado em caixa de papel impermeável, limpo, não violado,
resistente  e acondicionado em caixas de papelão resistentes,
que  garantam  a  integridade  do  produto  até  o  momento  do
consumo,  Embalagem  de  500g  de  peso  líquido.  A
embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informação  nutricional,  número
de  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem, quantidade do produto e registro no Ministério
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  No ato da entrega
não deverá exceder 50% do prazo de validade.

MAIZENA R$13,76 R$2.752,00

19 50 Kg

Coco  seco  ralado-  Coco, ralado,  desidratado, sem adição de
açúcar. Produto  obtido do fruto do  coqueiro por  processo
tecnológico  adequado,  a  partir  de  matérias-primas  sãs  e
limpas,  isentas  de  matéria  terrosa  e  parasita,  não  podendo
apresentar-se   úmido,   fermentado   ou   rançoso.   Aspecto:
granulometria   uniforme;   cor:   branco;   odor   e   sabor:

ADEL COCO R$46,19 R$2.309,50
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próprio.  Embalagem: saco de polipropileno íntegro,  atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de 50g a
100g  de  peso  líquido.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação  e  procedência,
informação nutricional, número  de  lote,  data  de  fabricação,
data  de  validade,  condições  de armazenagem, quantidade
do  produto   e  registro  no  Ministério  da  Agricultura  e/ou
Ministério  da  Agricultura.  No  ato  da  entrega  não  deverá
exceder 50% do prazo de validade.

20 100 UN

Canela em pó - canela em pó de 30 gramas cada, em pó fina
homogênea; obtida da casca de espécimes vegetais genuínos;
grãos sãos e limpos; de coloração pardo amarelada ou marrom
claro; com aspecto cheiro aromático e sabor próprios; livre de
sujidades e materiais estranhos a sua espécie; acondicionada
em saco plástico transparente, atóxico; embalada em caixa de
papelão  reforçada,  resistente  e  vedada;  apropriada;  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a  resolução  rdc
276/05  e  suas  alterações  posteriores;  produto  sujeito  a
verificação  no  ato  da  entrega  aos  proced.  administrativos
determinados pela anvisa

KITANO R$6,60 R$660,00

21 600 KG

Erva doce em semente, acondicionado em embalagem plástica
transparente  com  toda  identificação  de  marca,  data  de
fabricação/validade, dados do fabricante, etc.

IN NATURA R$23,00 R$13.800,00

22 100 Kg

Extrato  de  tomate-  Produto  industrializado  preparado  com
tomate, açúcar e sal. Embalagem sache de 140 ou 340 gramas.
A  embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informação  nutricional,  número
de lote, data  de  fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem,   quantidade   do   produto   e   registro   no
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No ato da
entrega não deverá exceder 50% do prazo de validade

QUERO R$7,64 R$764,00

23 150 Kg

Farinha  de  mandioca-  seca,  fina,  branca,  tipo  2,  com
umidade inferior a 13%, isenta de matéria terrosa, fungos ou
parasitas  e  fragmentos  estranhos.  Embalada  em  pacotes
plásticos  de 1kg  transparente,  resistente,  acondicionados em
fardos de 15 a 30 kg. A embalagem deverá conter os dados de
identificação e  informações nutricionais  do  produto.  Deverá
apresentar validade mínima de 05 meses de a partir da data de
validade de fabricação.

DONA ALICE R$5,01 R$751,50

24 200 KG

Farinha  de  trigo  -  Produto  obtido a  partir  de  cereal
limpo, desgerminado  e  são, isento  de  matéria  prima  terrosa
e  em perfeito estado de conservação. Com aspecto de pó fino,
cor branca ou ligeiramente amarelada, cheiro e sabor próprios;
sem   fermento.   Embalagem   plástica   de   1   kg.   A
embalagem  deverá  conter  os  dados  de  identificação  e
informação nutricional do produto.

BRANDINI R$5,01 R$1.002,00

25 100 KG

Flocos de Cereais  (Farinha Láctea)  -  Alimento a  base de
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,
amido,   sais   minerais,   vitaminas,   sal   e   aveia,
acondicionados   em   embalagem   tipo   lata,   íntegra,
resistente,   vedado  hermeticamente   e   limpo,   de   peso
líquido.  A embalagem deverá conter externamente, os dados
de  identificação  e  procedência,  informações  nutricionais,
número  de  lote,  data  de  validade,  quantidade  do  produto,
número de registro, Deverá  apresentar  validade  mínima  de
10  (dez)  meses  a  partir  da  data  de  entrega. Resolução
CNNPA  nº  12, de 1978. Contendo aproximadamente 400 g.

NESTLÉ R$10,38 R$1.038,00
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26 100 KG

Fubá de milho - Fubá de milho novo, enriquecido com ferro e
ácido fólico submetido a  processos de maceração,  secagem,
moagem,  peneiração  e  laminação  adequados  e  isentos  de
sujidades   em   embalagem   resistente   de   1   Kg.   A
embalagem  deverá   conter   externamente   os   dados   de
identificação   e   procedência,   informação   nutricional,
Número   de   lote,   data   de  fabricação,  data  de  validade,
condições de armazenagem, quantidade do produto e registro
no Ministério da  Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No ato
da entrega não deverá exceder 50% do prazo de validade.

SINHÁ R$5,77 R$577,00

27 1.000 Kg

Feijão Carioca- Feijão carioquinha tipo 1, classe carioquinha,
isento de matéria terrosa, de parasitos, de detritos animais ou
vegetais,  pedaços  de  grãos  ardidos,  brotados,  chochos,
imaturos,  manchados,  mofados  e  carunchados  que
prejudiquem sua  aparência  e  qualidade,  produção de última
safra.  Embalagem:  saco  de  polietileno  íntegro,  atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 1 kg de
peso  líquido.  A  embalagem  deverá  conter  externamente  os
dados de identificação e procedência, informação nutricional,
número de lote, data de fabricação, data de validade, condições
de  armazenagem,  quantidade  do  produto  e  registro  no
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No ato da
entrega não deverá exceder 50% do prazo de validade. Seguir
Normas.

VADIM R$7,00 R$7.000,00

28 500 Kg

Feijão preto, tipo 1, isento de matéria terrosa, de parasitas, de
detritos  animais  ou  vegetais,  pedaços  de  grãos  ardidos,
brotados,  chochos,  imaturos,  manchados,  mofados,
carunchados e descoloridos que prejudiquem sua aparência e
qualidade,  produção  de  última  safra.  Embalagem:  saco  de
polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente
e limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
informação  nutricional,  número  de  lote,  data  de  fabricação,
data de validade,  condições de armazenagem, quantidade do
produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério
da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do prazo
de validade.  Seguir  Normas Técnicas  Especiais  descritas  na
Resolução CNNPA nº 12/78.

VADIM R$7,41 R$3.705,00

29 200 UN
Gelatina- Gelatina em pó, caixinha com 30g cada, em sabores
variados.  Prazo  de  validade  mínimo  de  6  meses  contar  da
data da entrega do produto

BRETZKE R$1,70 R$340,00

30 200 Pacote

Macarrão  espaguete-  Macarrão  longo  sem  ovos,  tipo
espaguete, submetido a processo de secagem, condicionado em
saco  de  polietileno  íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado
hermeticamente e  limpo,  contendo 500g de peso líquido.  A
embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informação  nutricional,  número
de  lote,  data  de  fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem, quantidade do produto e registro no Ministério
da  Agricultura e/ou Ministério da Saúde. No ato da entrega
não deverá exceder 50% do prazo de validade.

PETYAN R$5,58 R$1.116,00
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31 200 Pacote

Macarrão   parafuso-  curto  sem  ovos,  tipo  parafuso,
submetido a processo de secagem, acondicionado em saco de
polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente
e limpo,  contendo 500g de  peso  líquido.   A  embalagem
deverá  conter  externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência,  informação  nutricional,  número  de  lote,  data
de fabricação, data de validade,  condições de armazenagem,
quantidade do produto e registro no Ministério da  Agricultura
e/ou  Ministério  da  Saúde.  No  ato  da  entrega  não  deverá
exceder 50% do prazo de validade.

PETYAN R$4,48 R$896,00

32 20 Pacote

Macarrão integral-  Longo fino,  contendo Farinha  de  trigo
integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
em   sacos   plásticos  transparentes  e  atóxicos,  limpos,  não
violados,  resistentes,  acondicionados  em fardos  lacrados.  A
embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações  nutricionais,  número
de  lote,  quantidade  do  produto.  Deverá  apresentar  validade
mínima  de  6  (seis)  meses  a  partir  da  data  de  entrega,
embalagens de 500 gr.

PETYAN R$4,48 R$89,60

33 50 Kg

Margarina-  Produto  industrializado  contendo  60%  de
lipídeos, a base de: óleos vegetais líquidos e hidrogenados /
água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15 000 UI/kg)  /
beta caroteno, aroma de manteiga  idêntico ao natural / corante
natural   de   urucum   /   cúrcuma,   embalado   em   potes
plásticos,  fechados, e proveniente  de  estabelecimento  sob
inspeção oficial.   A  embalagem  de  250g,  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação  e  procedência,
informação nutricional,  número de  lote,  data  de fabricação,
data  de  validade,  condições  de  armazenagem, quantidade
do   produto   e  registro  no  Ministério  da  Agricultura  e/ou
Ministério da Saúde. No ato da entrega não deverá  exceder
50% do prazo devalidade.

DELINE R$12,65 R$632,50

34 1000 Kg

Milho  canjica  -  Milho  seco  amarelo  processado  em grãos
crus, inteiros, para o preparo de mungunzá, com aspectos, cor,
cheiro  e  sabor  próprio  livre  de  fertilizantes,  sujidades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados
em  saco  plástico  resistente.  A  embalagem  deve  conter  a
validade de no mínimo 06 a 01 ano. Pct com 500g.

NUTRISIL R$4,56 R$4.560,00

35 1000 Kg

Milho  pipoca,  tipo  1,  preparado  com  matérias-primas  sãs,
limpas,  isentas  de  matérias  terrosas,  parasitos  e  detritos
animais ou vegetais. Embalagem: saco de polietileno íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo
500g  de   peso   líquido.   A   embalagem   deverá   conter
externamente  os  dados  de  identificação  e  procedência,
informação nutricional,  número de  lote,  data  de fabricação,
data  de  validade,  condições  de  armazenagem, quantidade
do   produto   e  registro  no  Ministério  da  Agricultura  e/ou
Ministério da Saúde. No ato da entrega não deverá  exceder
50% do prazo de validade. Seguir Normas Técnicas Especiais
descritas na Resolução CNNPA nº 12/78

NUTRISIL R$7,63 R$7.630,00

36 100 KG

Queijo tipo mussarela- Queijo tipo mussarela com registro no
SIF ou SIE, produto elaborado unicamente com leite de vaca,
com  aspecto  de  massa  semi-dura,  cor  branco  creme
homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado  e
resfriado. Apresentado em peças em peças e entregue fatiado
quando solicitado.

YOGUEDES R$30,99 R$3.099,00

37 100 Dz

Ovo  de  galinha  -  Classe  A,  tipo  3  grande.  Produto
fresco   de   ave   galinácea,   tipo   grande,   íntegro,   sem
manchas   ou  sujidades,   cor,   odor   ou   sabor   anormais;
acondicionados   em   embalagem   apropriada   com   30

SOMAI R$7,76 R$776,00
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unidades.   Proveniente   de  avicultor  com  inspeção  oficial,
devendo  atender  às  exigências  do  Regulamento  interno  de
inspeção  de  Produtos  de  Origem  Animal-  RISPOA/MA
Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA

38 300 Latas

Óleo de soja-  Óleo vegetal  de  soja,  tipo 1,  refinado,  puro,
comestível, rico em vitamina E, preparado a partir de grãos de
soja sãos e limpos.  Aspecto: liquido uniforme, não rançoso;
cor:  amarelo claro;  odor  e  sabor:  característico.  Embalagem
garrafa  plástica  de  900  ml,   acondicionado  em  caixas
lacradas,   limpas,   secas,   não   violada,   resistente,   que
garantam   a  integridade  do  produto  até  o  momento  do
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados
de  identificação  e  procedência,  informações  nutricionais,
número de lote, data de fabricação, data de validade, condições
de  armazenagem,  quantidade   do  produto   e  registro  no
Ministério da  Agricultura  e/ou Ministério da  Saúde. No ato
da  entrega  não deverá exceder 50% do prazo de validade.

LIZA R$7,49 R$2.247,00

39 200 Pacote

Pirulito  pacote  com  50  unidades;  composição:  açucar,
xarope  de  glicose,   acidulante  ácido  e  cítrico  e  ácido
málico, aromatizante, sabores diversos, com 10g cada unidade.

ERLAN R$8,85 R$1.770,00

40 100 Kg

Sal -  Sal refinado de mesa, iodado. Cloreto de sódio extraído
de fontes naturais, recristalizado com teor mínimo de 98,5 %
de  cloreto  de  sódio sobre a  substância  seca,  adicionado  de
antiumectante  e  iodo.  Características  sensoriais:  aparência:
cristais   de  granulação  uniforme,   não   devendo   estar
pegajoso   ou empedrado; cor: branca; odor: inodoro; sabor:
característico (salino). Acondicionado em saco de polietileno
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado hermeticamente e  limpo,
contendo  1  kg  de  peso  líquido.  A  embalagem  deverá
conter   externamente   os   dados   de   identificação   e
procedência, informação nutricional, número de lote, data de
fabricação,  data  de  validade,  condições  de  armazenagem,
quantidade do produto e registro no Ministério da Agricultura
e/ou  Ministério  da  Saúde.  No  ato  da  entrega  não  deverá
exceder 50% do prazo de validade.

NOTA 10 R$0,93 R$93,00

41 500 CAIXA

Biscoito  doce-  Biscoito  doce,  tipo  maisena, acondicionados
em pacotes  impermeáveis  de 350grs, embalagem primária,
secundária  e terciária. Deverá  conter  no rótulo ou impresso
na  embalagem os dados do fabricante, data de fabricação  e
prazo  de  validade.  No  ato  da  entrega  não  poderá  ter
transcorrido mais de 50% do prazo de validade caixa com 24
pacotes

VITARELLA R$76,95 R$38.475,00

42 500 CAIXA

Biscoito  salgado  -  Biscoito  salgado,  tipo  Cream  cracker,
amanteigado,  acondicionados  em  pacotes  impermeáveis  de
350grs,   embalagem   primária,   secundária   e   terciária.
Deverá  conter  no  rótulo  ou  impresso  na  embalagem  os
dados  do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
No ato da entrega não poderá ter transcorrido mais de 50% do
prazo de validade, caixa com 24 pacotes.

VITARELLA R$73,65 R$36.825,00

43 10 CAIXA

Biscoito  salgado  integral-  Deve Conter farinha de trigo e
fubá de  milho  enriquecido  com  Ferro  e  Ácido  Fólico.
Composição   nutricional   (média)   por   30g  de   produto:
contendo  no  mínimo 2,5g  de  fibras, no  máximo 348mg de
sódio (15% VD) e até 0,8g gordura trans de 367gr caixa com
24 pacotes

VITARELLA R$107,99 R$1.079,90
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44 100 CAIXA

Rosquinha  de  chocolate  -  Biscoito  tipo  Rosquinha  sabor
chocolate,  acondicionados  em  pacotes  impermeáveis  de
300grs,  embalagem   primária,   secundária.  Deverá   conter
externamente  os  dados  de  identificação  e  procedência,
informação  nutricional,  número  de  lote,  data  de  fabricação,
data de validade,  condições de armazenagem, quantidade do
produto os dados  do  fabricante,  data  de  fabricação  e  prazo
de  validade.  No  ato  da  entrega  não  deverá  exceder  50%
do  prazo  de validade, caixa com 30 pacotes.

MICO'S R$73,04 R$7.304,00

45 100 CAIXA

Rosquinha  de  leite-  Biscoito  tipo  Rosquinha  sabor  leite,
acondicionados  em  pacotes  impermeáveis  de  300grs,
embalagem primária, secundária. Deverá conter externamente
os  dados  de  identificação  e  procedência,  informação
nutricional,  número  de  lote,  data  de  fabricação,  data  de
validade, condições de armazenagem, quantidade do produto
os dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
No  ato  da  entrega  não  deverá  exceder  50%  do  prazo  de
validade,  caixa com 30 pacotes.

MICO'S R$75,60 R$7.560,00

46 2.000 Kg

Leite  em  pó,  integral.  Produto  obtido  por  desidratação
do  leite  de  vaca  integral  e  apto  para  a  alimentação
humana mediante   processos  tecnologicamente  adequados.
Fabricado  a  partir  de  matéria-prima  selecionada,  isento  de
matéria  terrosa,   parasitos,   larvas   e   detritos   animais   e
vegetais.  Livre  de  umidade  e  fermentação.  Sem  adição  de
soro  de  leite. Aspecto: pó  uniforme,  sem  grumos;  cor:
branco amarelado;  com teor  de  gordura  maior  ou  igual  a
26%,  odor  e sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao
leite  fluido.  Embalagem:  pacote  de  filme  de  poliéster
metalizado  com  polietileno,  resistente,  hermeticamente
lacrado, contendo peso líquido de 200g. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação  e procedência,
informação nutricional, número  de lote, data  de fabricação,
data  de  validade,  condições  de armazenagem, quantidade do
produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério
da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 50% do prazo
de validade.

PIRACANJUBA R$32,00 R$64.000,00

47 50 Kg

Leite  em  pó  desnatado-  Leite  em  pó  desnatado,  solúvel,
instantâneo, não podendo ser  modificado. Acondicionado em
embalagem  de  400  gramas,  confeccionada  em  papel  ou
lata,   original   de   fábrica,   contendo   no   corpo   da
embalagem,  especificação  dos  ingredientes,  informações  do
fabricante e data de vencimento. Se embalado em lata, esta não
deve estar amassada,  enferrujada  ou  estufada;  não  deve
conter  perfurações,  principalmente  nas  emendas;  não  deve
soltar  ar  com cheiro  azedo  ou  podre,  quando  abertos;  não
deve   apresentar   mancha  escura   e   ferrugem  na  parte
interna.  O  leite  deve desmanchar facilmente na água; deve
estar  seco  e  solto;  não  deve  apresentar  cor  alaranjada  ou
amarela forte, cheiro azedo ou  rançoso,  manchas  escuras  ou
esverdeadas  (mofo).   O  produto  devera  ter  registro  no
Ministério   da   Agricultura   e/ou  Ministério  da  Saúde.
(embalagem 400g).

ITAMBÉ R$19,01 R$950,50

48 200 Litros

Iogurte de morango, embalagem plástica de 1 litro.Validade
mínima de 45 (cinquenta dias) a contar da data de entrega do
produto. Acondicionado em embalagem plástica, atóxica e não
violada. Conter rótulo com registro do MAPA/SIF/DIPOA e
data de fabricação e vencimento.

NORTE VIDA R$6,72 R$1.344,00

49 2000 Litros
Suco 1l  - suco natural de frutas; com néctar da fruta; água; e
açúcar. embalagem de 01 litro. pronto para beber. o prazo de DEL VALLE R$8,45 R$16.900,00
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validade do produto no momento da entrega não poderá ser
inferior  a  2/3  do  prazo  total  da  validade  impressa  na
embalagem. com padrão de qualidade semelhante às marcas
maguary  e  del  valle.  sabores  diversos  (abacaxi,  maracujá,
goiaba, pessego, laranja, uva ou morango) a ser definida pelo
setor solicitante e informada na autorização de fornecimento.
embalagem caixa tetrapack 1l

 VALOR TOTAL DO LOTE 02  R$378.700,00

VALOR TOTAL R$655.700,00

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela
Prefeitura  mediante  emissão  de  autorização  Fornecimento,  observadas  as  disposições  contidas  no  Edital  do
Pregão Eletrônico nº 015/2023, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento
contratual, mas apenas expectativa de fornecimento.

2.1 - O compromisso de entrega (contratação) só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2023.

2.2 -  O fornecedor  registrado,  dentro  dos quantitativos  estimados,  fica  obrigado a  atender  todos  os  pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3  -  DO  CONTROLE  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:  A  Prefeitura  adotará  a  prática  de  todos  os  atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio
de  2013,  o  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em decorrência  de  eventual  redução  daqueles  existentes  no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento
e adjudicação para esse fim.

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses
contados a partir da data de sua assinatura.

5.1 -  O  Fornecedor  Registrado deverá  manter,  durante  toda  a  execução do  contrato,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da
Comarca de Caculé-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para  todos  os  fins  previstos  em direito,  na  presença  das  duas  testemunhas  abaixo  identificadas,  que  a  tudo
assistiram e que também o subscrevem.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

Érica Leal Cangussu
Gestora do FMS

Contratante

Ronilda Maria de Oliveira
Gestora do FMAS

Contratante

Fátima Viana de Souza
Gestora do FME

Contratante

_______________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Registrada
TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 



Edição 122-2023
Página 81
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 014/10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA E  A  EMPRESA  FELÍCIO
RODRIGUES  RIBEIRO  -  ME NOS
TERMOS ABAIXO:

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº
13.284.658/0001-14 com Sede  na  Praça  Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue  Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona  Rural  do  Município  de  Guajeru,  Bahia,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE e do outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 18.584.332/00001-26, com sede na Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na cidade de
Guajeru, Bahia, representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de
identidade nº 16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 155.601.908-45, Rua Osvalod José de Deus,
nº 410, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no  Pregão  Eletrônico nº  015/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
028/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e
Hortifruti para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes no do
processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023 e na Ata de Registro de Preços 028/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura
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Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
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d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de
comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art.  67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o  Sr.
Gilvanildo Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022 , como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 015-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO-
FME  E  A  EMPRESA  FELÍCIO
RODRIGUES  RIBEIRO  -  ME NOS
TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-
Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr.
Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA,
CPF nº  037.924.975-81, residente e  domiciliado  no Povoado Sangue Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona Rural  do
Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO), a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67
expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do
outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº  18.584.332/00001-26,  com  sede  na  Rua  Adenir  Pereira  da  Silva,  s/n,  Cenro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,
representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº
16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº  155.601.908-45,  Rua Osvalod José de Deus, nº 410,
Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no  Pregão  Eletrônico nº  015/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
028/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e
Hortifruti  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de  Educação) ,
conforme especificações constantes no do processo de  Pregão Eletrônico nº  015/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 028/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica
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Projeto/Atividade: 2.035 - Aquisição de Gêneros Alimentícios Merenda Escolar 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra.
Selma Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de
2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 016-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO
- ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do  Fundo Municipal de Saúde com sede na  Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35,  neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53,
expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga,  nº 98, Apt. 1º
Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia,  e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-
66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente
Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.584.332/00001-
26, com sede na  Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por
Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº  16.537.715-18, expedida
pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 155.601.908-45, Rua Osvalod José de Deus, nº 410, Centro, na cidade de Guajeru,
Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/93  com  suas  ulteriores
alterações e no Pregão Eletrônico nº  015/2023 e na Ata de Registro de Preços  028/2023,  resolvem celebrar  o
presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e
Hortifruti para atender as necessidades das Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Saúde) , conforme
especificações  constantes  no  do  processo  de  Pregão  Eletrônico nº  015/2023 e  na  Ata  de  Registro  de  Preços
028/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Projeto/Atividade: 2.069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
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g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA Com base  no Art.  67 da Lei  Federal  nº  8.666/93,  fica designada a  Sra.
Fabiana  Ferreira  Cangussu  Souza  -  Matrícula  055,  conforme  termos  da  Portaria  010  de  21  de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 017-10/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
E A EMPRESA FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO -
ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na
cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE,
neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador da cédula de identidade nº
09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº
98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social
(Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a  Sra.  Ronilda Maria de Oliveira,  brasileira,
maior,  portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela  SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº  18.584.332/00001-26,  com  sede  na  Rua  Adenir  Pereira  da  Silva,  s/n,  Cenro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,
representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº
16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº  155.601.908-45,  Rua Osvalod José de Deus, nº 410,
Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no Pregão  Eletrônico nº  015/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
028/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e
Hortifruti para atender as necessidades das Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Assistência Social),
conforme especificações constantes no do processo de  Pregão Eletrônico nº  015/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 028/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais),  a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme
necessidades da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo
Projeto/Atividade: 2.137 - Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo - PAIF/CRAS
Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
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Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD
Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD - SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
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Fac-Simile: (77) 98853-2212
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2023 e Ata de Registro de Preços n° 028/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.
Matheus  Ribeiro  de  Oliveira  -  Matrícula  1.505  conforme  termos  da  Portaria  011  de  21  de
Outubro de 2022, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Ronilda Maria de Oliveira

Gestora do FMAS
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023

Em 06 de Outubro de 2023, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com
sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº
13.284.658/0001-14, representada pelo Prefeito Municipal, o  Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,
maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-
81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de
Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente  PREFEITURA e figuram neste ato como  CO-
PARTICIPANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o
nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF
sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru,
Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  18.083.564/0001-09,  neste  ato  representado  por  sua  gestora,  a  Sra. Ronilda  Maria  de
Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e
cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia e o
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça
Antoni  Carlos  Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
06.077.397/0001-04, neste ato representado por sua gestora,  Sra.  Fátima Viana de Souza, brasileira,
maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA, cadastrada no CPF nº
994.489.475-34,  residente  domiciliada  na  cidade  de  Guajeru-Ba,  responsáveis  pelo  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 015/2023, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 05/10/2023, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre si, justo e avençado a
presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que,  quando  publicada,  terá  efeito  de  Compromisso  de
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que
se seguem:

1  –  DO  FORNECEDOR  REGISTRADO: A  partir  desta  data,  ficam  registrados  nesta
PREFEITURA,  observada  a  ordem  de  classificação,  os  preços  do  fornecedor  registrado  a  seguir
relacionado,  objetivando o  Compromisso de  Fornecimento de Gêneros Alimentícios  e Hortifruti
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, por um período de 12 (doze) meses, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

Licitante Registrada: FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO – ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº  18.584.332/00001-26, com sede na  Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na
cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado,
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motorista, com registro de identidade nº  16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº
155.601.908-45, Rua Osvalod José de Deus, nº 410, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia.

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA
 VALOR 

 UNITÁRIO  TOTAL 

 LOTE 03

1 1.000 kg

CARNE BOVINA -  carne bovina in natura
bovina de  primeira qualidade, tipo alcatra,
em adequada conservação. a carne deve ser
de boa qualidade, apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor,
cheiro  e  sabor  próprio,  sem  manchas
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e
qualquer substância contaminante que possa
alterá-la  ou  encobrir  qualquer  alteração.  a
carne deve ser congelada, em embalagem de
1kg, embalada à vácuo, em saco plástico de
polietileno.  embalagem  contendo
identificação  do  produto,  frigorífico  de
origem,  marca  do  fabricante,  data  de
embalagem,  prazo  de  validade,  marcas  e
carimbos oficiais, de acordo com as portarias
do ministério da agricultura, dipoa n. 304 de
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da resolução
da  anvisa  n.105  de  19/05/99.  deve  estar
congelado  e  ser  entregue  em  transporte
refrigerado

C'FRIO  R$            38,86  R$             38.864,84 

2 800 kg

Carne suína de primeira qualidade a carne
deve ser de boa qualidade, apresentar-se com
aspecto  próprio,  não  amolecida  e  nem
pegajosa,  cor,  cheiro  e  sabor  próprio,  sem
manchas  esverdeadas,  livres  de  parasitas,
sujidades e qualquer substância contaminante
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  qualquer
alteração.  a  carne  deve  ser  congelada,  em
embalagem de  1kg,  embalada à  vácuo,  em
saco  plástico  de  polietileno.  embalagem
contendo  identificação  do  produto,
frigorífico  de  origem,  marca  do  fabricante,
data  de  embalagem,  prazo  de  validade,
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as
portarias do ministério da agricultura, dipoa
n. 304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da
resolução da anvisa n.105 de 19/05/99. deve
estar congelado e ser entregue em transporte
refrigerado

C'FRIO  R$            15,14  R$             12.115,47 

3 600 Kg

Carne  bovina  –  Músculo-  Carne  Bovina,
tipo  músculo,  congelada,  contendo  no
máximo 20% de gordura, embalada em saco
plástico de polietileno apropriado, de acordo
com as normas. A embalagem deverá conter
externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência,  informações  nutricionais,
número de lote, data de fabricação, data de
validade,  condições  de  armazenagem,
quantidade do produto e número do registro
no  Ministério  da  Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Transportar até

C'FRIO  R$       24,63  R$             14.779,52 
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a entrega final em condições de temperatura
adequada,  devidamente  acondicionados  em
isopor.  No  ato  da  entrega  não  poderá  ter
transcorrido  mais  de  50%  do  prazo  de
validade.

4 500 Kg

Carne moída- Carne Bovina,  moída,  de 2ª
qualidade,  congelada,  contendo no  máximo
20% de gordura, embalada em saco plástico
de polietileno apropriado e de acordo com as
normas.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência,  informações  nutricionais,
número de lote, data de fabricação, data de
validade,  condições  de  armazenagem,
quantidade do produto e número do registro
no  Ministério  da  Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Transportar até
a entrega final em condições de temperatura
adequada. No ato da entrega não poderá ter
transcorrido  mais  de  50%  do  prazo  de
validade.

C'FRIO  R$       23,57  R$             11.786,70 

5 1.000 Kg

Coxa de frango-  Congelado com cerca de
195 a 200 g cada, com adição de água de no
máximo 6%, aspecto próprio não amolecido
e  nem pegajoso cor  próprio,  sem manchas
esverdeadas,  cheiro  e  sabor  próprio,  com
ausência  de  sujidades,  parasitos  e  larvas.
Embalagem  contendo  aproximadamente
pacotes  de 2 kg,  acondicionadas em caixas
lacradas  de  10  kg.  A  embalagem  deverá
conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informações
nutricionais,  número  de  lote,  data  de
fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem,  quantidade  do  produto  e
número  do  registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA  e  carimbo  de
inspeção  do  SIF.  Transportar  até  a  entrega
final em condições de temperatura adequada.
No ato entrega não  poderá ter  transcorrido
mais de 50% do prazo de validade.

PIF PAF  R$         9,73  R$               9.730,92 

6 1.000 Kg Peito de frango - Carne de frango, tipo peito
com osso,  congelado,  aspecto  próprio,  não
amolecido  nem pegajoso,  cor  próprio,  sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
Embalagem  contendo  aproximadamente  1
kg,  acondicionados  em  sacos  de  ráfia  ou
caixas lacradas. A embalagem deverá conter
externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência,  informações  nutricionais,
número de lote, data de fabricação, data de
validade,  condições  de  armazenagem,
quantidade do produto e número do registro
no  Ministério  da  Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Transportar até
a entrega final em condições de temperatura
adequada.  No  ato  entrega  não  poderá  ter
transcorrido  mais  de  50%  do  prazo  de

FRIALL  R$       15,87  R$             15.865,15 
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validade.

7 500 Kg

Linguiça curada- Linguiça tipo calabresa de
carne  suína  pura  e  limpa,  de  primeira
qualidade,  apresentando-se  em  gomos
uniformes  e  padronizados,  adicionada  de
toucinho  e  condimentos  naturais  em
proporções adequadas ao tipo calabrês, sem
pimenta,  submetida  ao  processo  de  cura.
Embalada  a  vácuo,  em  saco  plástico
transparente  e  atóxico,  limpo,  não  violado,
resistente,  contendo  2,5  kg,  acondicionado
em  caixas  lacradas.  A  embalagem  deverá
conter  externamente  os  dados  de
identificação  e  procedência,  informação
nutricional,  número  de  lote,  data  de
fabricação,  data  de  validade,  condições  de
armazenagem,  quantidade  do  produto  e
número  do  registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA  e  carimbo  de
inspeção  do  SIF.  No  ato  da  entrega  não
poderá  ter  transcorrido  mais  de  50%  do
prazo de validade

FRICÓ  R$       21,57  R$             10.786,39 

8 300 Kg

Salsicha  tipo  hot  dog,  com carne  bovina,
suína  e  carne  mecanicamente
separada  de  aves,  miúdos  suínos,  gordura
suína  em  perfeito  estado  de  conservação,  
pesando 50 gramas (cinqüenta gramas),  em
pacotes  de  3kg (três  quilos)  ou  5kg (cinco
quilos),  congelada  (à  temperatura  que
garanta que o produto atinja -18°C).

PIF PAF  R$            12,57  R$               3.771,01 

 VALOR TOTAL DO LOTE 03   R$           117.700,00 

 LOTE 04

1 400 KG

Abacaxi - Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá  Apresentar  Odor  Agradável,
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Características

IN NATURA  R$         5,81  R$               2.324,03 

2 200 KG

Abobora - In Natura, De 1ª Qualidade; Peso
Médio  De  1kg  Integro,
Consistência Firme; Casca Livre De Fungos.
Deverá  Ser  Transportado  Em
Carros  Higienizados  Em  Temperatura
Ambiente.

IN NATURA  R$         5,52  R$               1.103,63 

3 300 KG

Alho (Cabeça)  - Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação  Intermediaria.  Deverá
Apresentar Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica

IN NATURA  R$       28,61  R$               8.582,35 

4 400 KG

Banana  Prata  - Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação
Intermediaria.  Deverá  Apresentar  Odor
Agradável, Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica.

IN NATURA  R$       10,37  R$               4.147,10 

5 400 KG

Batata Doce – In Natura, De 1ª Qualidade,
Consistência  Firme,  Sem
Rachaduras Ou Cortes Na Casca, Isenta De
Sujidade,  Cor  E  Sabor

IN NATURA  R$         5,49  R$               2.195,97 
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Característica  Da  Espécie.  Deverá  Ser
Transportados  Em  Carros
Higienizados. Em Temperatura Ambiente

6 600 KG

Batata  Inglesa  -  Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação  Intermediaria.  Deverá
Apresentar Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica.

IN NATURA  R$         6,00  R$               3.599,05 

7 200 KG

Beterraba  – In  Natura,  1ª  Qualidade  -
Tamanho De Médio A Grande; - Casca Lisa
Sem  Indicio  De  Germinação;  -  Isenta  De
Sujidade  E  Objetos  Estranhos.  Deverá  Ser
Transportados Em Carros Higienizados Em
Temperatura Ambiente

IN NATURA  R$         4,17  R$                  834,32 

8 400 KG

Cebola Branca -  Produtos Frescos E Com
Grau  De  Maturação
Intermediaria.  Deverá  Apresentar
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica

IN NATURA  R$         7,43  R$               2.971,90 

9 30 KG

Cebolinha  –  In  Natura,  In  Natura,  1ª
Qualidade - Com Folhas Integras, Livres De
Fungos;  Transportadas  Em  Sacos  Plásticos
Transparentes  De  Primeiro  Uso.  Devem
Estar  Frescas,  Íntegras,  Sem  Traço  De
Descoloração  Ou  Manchas.  Deverá  Ser
Transportados  Em  Carros  Higienizados
EmTemperatura  Ambiente.  200G  no
minimo.

IN NATURA  R$         4,76  R$                  142,94 

10 400 KG

Cenoura - Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica

IN NATURA  R$         7,06  R$               2.825,00 

11 300 KG

Coentro - Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$       15,29  R$               4.587,80 

12 100 Pacote
Coentro moído - Condimento, apresentação
industrial,  matéria-prima  coentro,  aspecto
físico pó. Pacotes com 500 gr

IN NATURA  R$       26,63  R$               2.663,03 

13 200 KG

Chuchu – In Natura, 1ª Qualidade - Casca
Lisa, Tamanho Médio A Grande, Isenta De
Fungos E Indícios  De Germinação.  Deverá
Ser  Transportado  Em  Carros  Higienizados
Em Temperatura Ambiente.

IN NATURA  R$         7,17  R$               1.433,22 

14 300 KG

Goiaba -  Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica

IN NATURA  R$         4,60  R$               1.378,60 
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15 200 KG

Laranja  Pêra  -  Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação  Intermediaria.  Deverá
Apresentar Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica

IN NATURA  R$         7,17  R$               1.433,22 

16 300 KG

Maçã Nacional -  Produtos Frescos E Com
Grau  De  Maturação
Intermediaria.  Deverá  Apresentar
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração  Não  Característica.  110G
no minimo

IN NATURA  R$       15,13  R$               4.539,77 

17 400 KG

Mandioca  – In  Natura,  Novo,  De  1°
Qualidade,  Limpo,  Casca  Sã,
Acondicionada Em Embalagem Transparente
E  Resistente  Com  Prazo  De
Validade  Semanal.  A  Embalagem
Secundária  Deve  Ser  Em  Monoblocos
Plásticos  E  Limpos.  Deverá  Ser
Transportados Em Carros Higienizados Em
Temperatura  De  Refrigeração  Em 10ºc  De
Temperatura.  Deverá Ser Entregue Até 24h
Após Colheita

IN NATURA  R$         7,37  R$               2.949,30 

18 600 KG

Mamão Formosa - Produtos Frescos E Com
Grau  De  Maturação
Intermediaria.  Deverá  Apresentar
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Característica

IN NATURA  R$       10,70  R$               6.418,40 

19 400 KG

Manga  Rosa  -  Produtos  Frescos  E  Com
Grau  De  Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$         5,91  R$             2.365,47 

20 600 KG

Melancia  -  Produtos Frescos  E Com Grau
De  Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$         2,25  R$               1.350,35 

21 200 KG

Pimentão – In Natura, 1ª Qualidade; - Livre
De  Fungos;  Tamanho  De
Médio A Grande. Deverá Ser Transportados
Em  Carros  Higienizados  Em
Temperatura Ambiente.

IN NATURA  R$       11,22  R$               2.244,93 

22 150 KG

Repolho  Branco  –  In  Natura,  De  1ª
Qualidade  -  Isento  De  Fungos  ESujidade.
Deverá  Ser  Transportado  Em  Carros
Higienizados Em Temperatura Ambiente

IN NATURA  R$         7,61  R$               1.141,30 

23 600 KG

Tomate - Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$         7,60  R$               4.559,55 
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24 200 KG

Alface -  Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá  Apresentar  Odor  Agradável,
Consistência  Firme,  Não  Deverá
Apresentar  Perfurações,  Machucados,
Coloração Não Características.

IN NATURA  R$       18,30  R$               3.659,31 

25 200 KG

Maracujá -  Produtos Frescos E Com Grau
De  Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$         9,31  R$               1.862,62 

26 300 KG

Uva  -  Produtos  Frescos  E  Com  Grau  De
Maturação  Intermediaria.  Deverá
Apresentar Consistência Firme, Não Deverá
Apresentar  Perfurações,
Machucados, Coloração Não Característica

IN NATURA  R$       14,55  R$               4.364,62 

27 200 KG

Limão -  Produtos Frescos E Com Grau De
Maturação  Intermediaria.
Deverá Apresentar Consistência Firme, Não
Deverá  Apresentar
Perfurações,  Machucados,  Coloração  Não
Característica.

IN NATURA  R$       12,12  R$               2.423,85 

28 30 KG

Cominho  -  Puro  constituído  por  frutos
maduros  de  espécimens  vegetais  genuínos,
inteiros ou em pó, sãos, limpos e dessecados.
Aspecto:  fruto  alongado,  dessecado  ou  pó
homogêneo,  fino  ou  grosso.  Cor:  verde-
pardacenta.  Cheiro:  aromático.  Sabor:
próprio.  Embalagens:  embalagem  de
polietileno  transparente,  resistente,  atóxica,
de 100g, com dizeres de rotulagem, data de
validade conforme legislação vigente.

IN NATURA  R$       29,42  R$                  882,53 

29 160 KG
Corante - Corante de urucum puro em pó e
fino.  Sem  mistura  de  outros  ingredientes.
Boa apresentação ao exame visual.

IN NATURA  R$       16,00  R$               2.559,83 

30 100 KG

Tempero  Completo-  Tempero  completo,
sem  pimenta,  obtido  do  processamento  de
alho  (50%),  sal,  cebola,  coentro  verde  em
bolinhas.  Consistência  pastosa.
Acondicionado em potes de poliestireno com
tampa.

IN NATURA  R$       10,71  R$               1.070,67 

31 200 KG

Farinha  de  tapioca,  seca,  fina,  branca,
separada  por  Kg  em  saco  de  polietileno
transparente  e  amarrado.  Não  apresentar
impurezas.     Boa  apresentação  ao  exame
visual. Preço por Kg.

IN NATURA  R$       19,83  R$               3.966,30 

32 400 KG

Amendoim com casca de primeira qualidade,
sem  presença  de  terra  ou  microorganismo.
Apresentando  se  íntegros,  sem  brotos
manchas,  bolores  ou  outros  defeitos  que
possam  altera  sua  aparência  e  qualidade.
Livre  da  maior  parte  possível  de  terra
aderente a casca de resíduos de fertilizantes.
Isento de úmida externa anormal. De colheita
recente.  Seguir  normas  técnicas  especiais
descritas na resolução CNNPA n°12/78.

IN NATURA  R$       17,65  R$               7.058,73 
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33 100 KG

Pera. O produto deverá estar de acordo com
a NTA 17 ( Decreto 12.486 de 20/10/2015) a
qual  estabelece  Classificação  PRIMEIRA:
constituída por fruta de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e
conformação  uniformes,  devendo  ser  bem
desenvolvidas  e  maduras.  Serão  tolerados
ligeiros defeitos na conformação, tamanho e
cor.  As  frutas  poderão  apresentar  ligeiras
manchas no epicarpo (casca); desde que não
prejudiquem a sua aparência geral. A polpa
deverá  estar  intacta  e  firme.  O  pedúnculo
poderá estar ligeiramente danificado

IN NATURA  R$       12,30  R$               1.229,82 

34 200 KG

Pepino  Japonês,  liso,  extra,  apresentando
cor,  tamanho  uniforme,sem  manchas,
machucaduras,  bolores,  sujidades,  ferrugem
ou  outros  defeitos  que  possam  alterar  sua
aparência e qualidade. 

IN NATURA  R$         7,96  R$               1.591,42 

35 200 KG

BRÓCOLIS Brócolis de primeira qualidade,
colheita  recente,  fresco,  em
estágio  de  amadurecimento  adequado  para
consumo.  Coloração
totalmente  verde.  Sem  sujeiras,  parasitas,
larvas  e  defeitos  que  possam
alterar Sua aparência. Isento de enfermidades
e  danos  físicos  oriundos
do manuseio e transporte.

IN NATURA  R$       19,24  R$               3.847,65 

36 300 KG
Kiwi, classe A, comum, coloração e tamanho
uniformes,  isentos  de
terra, sujidades, larvas e parasitos. 

IN NATURA  R$       26,22  R$               7.864,80 

37 200 KG

Morango, tipo A, fresco, aroma, cor e sabor
próprios,  sem  partes
escuras,  sem rachaduras,  sem amassados,  e
em  boas  condições
de consumo

IN NATURA  R$       35,78  R$               7.156,66 

 VALOR TOTAL DO LOTE 04   R$         115.330,00 

VALOR TOTAL (duzentos e trinta e três mil e trinta reais)  R$      233.030,00 

2  -  DA  EXPECTATIVA  DO  FORNECIMENTO:  O  ajuste  com  o  fornecedor  registrado  será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições
contidas no Edital do  Pregão Eletrônico nº  015/2023, sendo que esta Ata de Registro de Preços não
caracteriza-se como instrumento contratual, mas apenas expectativa de fornecimento.

2.1 -  O  compromisso  de  entrega  (contratação)  só  estará  caracterizado  mediante  Autorização  de
Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2023.

2.2 -  O fornecedor registrado,  dentro dos quantitativos  estimados,  fica  obrigado a atender  todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.
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4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de
07 de maio de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar  o  registro  e  convocar  todos  os  fornecedores  registrados  para  oferecerem novas  propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de  12
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº
8.666/93.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata
de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia,
será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será
o Foro da Comarca de Caculé-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor  e  forma,  para  todos  os  fins  previstos  em  direito,  na  presença  das  duas  testemunhas  abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

Érica Leal Cangussu
Gestora do FMS

Contratante

Ronilda Maria de Oliveira
Gestora do FMAS

Contratante

Fátima Viana de Souza
Gestora do FME

Contratante

_______________________________
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Felício Rodrigues Ribeiro - Me
Empresa Registrada

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 
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ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 174/2023

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II e IV do Art. 24
da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 13.979/2020 e suas ulteriores alterações, no parecer da
Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal,
vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a
empresa PRATES PRODUTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito
privado, Inscrita no CNPJ nº 20.778.471/0001-32, com endereço comercial à Rua Zeferino Carinhanha,
nº 490, bairro Alto da Boa Vista, na cidade de Caculé, Bahia. OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de Medicamentos Hospitalares para as Unidades Basicas de Saúde da Família, no Valor
Global  de R$  8.872,00  (oito mil  oitocentos  e  setenta  e  dois  reais),  constante  do respectivo
Processo de Dispensa de Licitação nº 174/2023, devendo ser celebrado o contrato com a empresa
PRATES  PRODUTOS  MÉDICOS  ODONTOLÓGICOS  EIRELI-ME.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro -  Prefeito
Municipal. Guajeru-Ba, 28 de Setembro de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 174/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista que

foram  cumpridas  todas  as  formalidades  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  ulteriores  alterações,  ante  a

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  174/2023,  para  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de

Medicamentos Hospitalares para as Unidades Basicas de Saúde da Família, e atentando ao Parecer da

Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o Processo de Dispensa

de Licitação nº 174/2023, contratando a empresa PRATES PRODUTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS

EIRELI-ME  .   Valor Global: R$ 8.872,00 (oito mil oitocentos e setenta e dois reais). Jilvan Teixeira

Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 02 de Outubro de 2023.

RATIFICAÇÃO DE   DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 174/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   175/2023  

O PREFEITO MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista que

foram  cumpridas  todas  as  formalidades  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  ulteriores  alterações,  ante  a

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  174/2023,  para  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de

Medicamentos Hospitalares para as Unidades Basicas de Saúde da Família, e atentando ao Parecer da

Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO

DE  PROCESSO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  174/2023,  contratando  PRATES  PRODUTOS

MÉDICOS ODONTOLÓGICOS EIRELI-ME  .   Valor Global: R$ 8.872,00 (oito mil oitocentos e setenta e

dois reais). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 02 de Outubro de 2023.
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ESTADO DA BAHIA

RESUMO DO CONTRATO Nº 001-10/2023

Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: PRATES PRODUTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS EIRELI-ME.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos Hospitalares para as Unidades Basicas de Saúde da Família.
Valor do contrato: R$ 8.872,00 (oito mil oitocentos e setenta e dois reais)
Data de Assinatura: 03 de Outubro de 2023
Prazo de duração: Até 31/12/2023.
Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 174/2023.
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ESTADO DA BAHIA

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 175/2023

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº

8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico

emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO,

para a contratação direta com a empresa CATHERINE HORRANA MARTINS BRASIL, pessoa física, brasileira,

solteita, Estudante de Relações Públicas, com registro de identidade nº  13.933.896-94, expedida pela SSP/BA e

cadastro no CPF nº 029.774.495-07, residente e domiciliado na Rua Fernandes Varella, nº 94, Bairro Alvorada, na

cidade de Guanambi, Bahia. OBJETO: Contratação de Consultoria na implementação da Lei Paulo Gustavo, com

elaboração  de  formulário  de  cadastro,  editais,  critérios  de  pontuação,  realização  de  audiência  pública,

elaboração do plano de ação e assessoria na prestação de contas, no  Valor Global de R$ 7.000,00 (sete mil

reais),  constante do respectivo  Processo de  Dispensa de Licitação nº  175/2023,  devendo ser celebrado o

contrato com a empresa  CATHERINE HORRANA MARTINS BRASIL.  Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal.

Guajeru-Ba, 02 de Outubro de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 175/2023

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  tendo  em  vista  que  foram

cumpridas  todas  as  formalidades  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  ulteriores  alterações,  ante  a  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO Nº  175/2023,  para  Contratação  de  Consultoria  na  implementação  da  Lei  Paulo  Gustavo,  com

elaboração  de  formulário  de  cadastro,  editais,  critérios  de  pontuação,  realização  de  audiência  pública,

elaboração  do plano  de  ação e  assessoria  na  prestação  de  contas,  e  atentando  ao Parecer  da  Procuradoria

Jurídica  e  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  HOMOLOGA o  Processo  de  Dispensa  de  Licitação nº

175/2023, contratando a empresa CATHERINE HORRANA MARTINS BRASIL  .   Valor Global: R$ 7.000,00 (sete

mil reais)  a serem pagos em 3 (três parcelas). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal.  Guajeru-Ba,  03 de

Outubro de 2023.

RATIFICAÇÃO DE   DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 175/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   176/2023  

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  tendo  em  vista  que  foram

cumpridas  todas  as  formalidades  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  ulteriores  alterações,  ante  a  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO Nº  175/2023,  para  Contratação  de  Consultoria  na  implementação  da  Lei  Paulo  Gustavo,  com

elaboração  de  formulário  de  cadastro,  editais,  critérios  de  pontuação,  realização  de  audiência  pública,

elaboração  do plano  de  ação e  assessoria  na  prestação  de  contas,  e  atentando  ao Parecer  da  Procuradoria

Jurídica  e  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  AUTORIZA  a  presente  RATIFICAÇÃO  DE  PROCESSO  DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2023, contratando CATHERINE HORRANA MARTINS BRASIL  .   Valor Global:

R$ 7.000,00 (sete mil reais)  a serem pagos em 3 (três parcelas). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal.

Guajeru-Ba, 03 de Outubro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

ESTADO DA BAHIA

RESUMO DO CONTRATO Nº 002-10/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru.

Contratada: CATHERINE HORRANA MARTINS BRASIL.

Objeto: Contratação de Consultoria na implementação da Lei Paulo Gustavo, com elaboração de formulário de

cadastro,  editais,  critérios  de  pontuação,  realização  de  audiência  pública,  elaboração  do  plano  de  ação  e

assessoria na prestação de contas.

Valor do contrato: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

Data de Assinatura: 04 de Outubro de 2023

Prazo de duração: Até 31/12/2023.

Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2023.
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ESTADO DA BAHIA

RESUMO DO CONTRATO Nº 026-10/2023

Contratante: Fundo Municipal de Saúde.

Contratada: Genilda Maria de Brito Farias

Objeto:  Prestação de serviço na realização de terapias direcionadas ao grupo “Mulheres de Fibra”,

mente saudável, corpo em evolução.

Valor do contrato: R$ 1.500,00 (um mil e quinhetos reais)

Data de Assinatura: 09 de Outubro de 2023

Prazo de duração:  01 (um) mês.

Modalidade de Licitação: Contratação Direta.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 018-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA
E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº
13.284.658/0001-14 com Sede  na  Praça  Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue  Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona  Rural  do  Município  de  Guajeru,  Bahia,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE e do outro lado a empresa ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade
de Guajeru, Bahia, representada neste ato por Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro
de identidade nº 20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada
na  Praça  Jesuíno  Pereira  de  Souza,  nº  100,  centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº
017/2023 e na Ata de Registro de Preços 029/2023,  resolvem celebrar  o presente Contrato de Fornecimento de
Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  Descartáveis  e
Utensílios  Domésticos  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais , conforme  especificações
constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata de Registro de Preços 029/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo
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Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
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Fac-Simile: (77) 3417-2039
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. Gilvanildo
Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022 ,  como representante da
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 019-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME  E
A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-
Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr.
Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA,
CPF nº  037.924.975-81, residente e  domiciliado  no Povoado Sangue Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona Rural  do
Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO), a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67
expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do
outro lado a empresa  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME,  pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por  Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº
20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno
Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata de Registro de
Preços  029/2023,  resolvem celebrar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de  Materiais,  mediante as  cláusulas  e
condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  Descartáveis  e
Utensílios  Domésticos  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de
Educação), conforme especificações  constantes  no do processo  de  Pregão Eletrônico  nº  017/2023 e  na  Ata de
Registro de Preços 029/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
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g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a  Sra.  Selma
Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de 2022 , como representante
da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 020-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA,
ATRAVÉS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS
SILVEIRA  PORTO-ME NOS  TERMOS
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do  Fundo Municipal de Saúde com sede na  Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35,  neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53,
expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga,  nº 98, Apt. 1º
Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia,  e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-
66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente
Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.808.803/0001-
00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por
Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº 20.530.514-85, expedida pela
SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno Pereira de Souza, nº 100,
centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93
com suas ulteriores alterações  e  na Pregão Eletrônico  nº  017/2023 e na Ata  de  Registro de Preços 029/2023,
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  Descartáveis  e
Utensílios Domésticos para atender as necessidades das Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Saúde) ,
conforme especificações constantes no do processo de  Pregão Eletrônico nº  017/2023 e na  Ata de Registro de
Preços 029/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Projeto/Atividade: 2.069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;
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f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra.  Fabiana
Ferreira Cangussu Souza - Matrícula 055, conforme termos da Portaria 010 de 21 de Outubro de 2022,  como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:



Edição 122-2023
Página 117
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 021-10/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
E  A  EMPRESA  ZITA  MARTINS  SILVEIRA
PORTO-ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na
cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE,
neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador da cédula de identidade nº
09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº
98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social
(Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a  Sra.  Ronilda Maria de Oliveira,  brasileira,
maior,  portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela  SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME,  pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por  Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº
20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno
Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos
termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e na Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata de Registro de
Preços  029/2023,  resolvem celebrar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de  Materiais,  mediante as  cláusulas  e
condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  Descartáveis  e
Utensílios  Domésticos  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de
Assistência Social), conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata
de Registro de Preços 029/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo
Projeto/Atividade: 2.137 - Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo - PAIF/CRAS
Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD
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Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD - SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: netamartins8@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 3417-2039
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 029/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.  Matheus
Ribeiro  de  Oliveira  -  Matrícula  1.505  conforme termos da Portaria  011 de  21  de  Outubro de  2022,  como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Ronilda Maria de Oliveira

Gestora do FMAS
Contratante

_____________________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023

Em 09 de Outubro de 2023, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com sede na Praça
Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  13.284.658/0001-14,
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr. Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA e figuram neste ato como  CO-PARTICIPANTE o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  pessoa
jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu,
brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob
o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antonio Carlos
Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº  18.083.564/0001-09, neste ato
representado por sua gestora, a Sra. Ronilda Maria de Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade
nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na
cidade de Guajeru, Bahia e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, pessoa jurídica de direito público, com
sede  na  Praça  Antoni  Carlos  Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
06.077.397/0001-04,  neste  ato  representado  por  sua  gestora,  a  Sra.  Fátima  Viana  de  Souza,  brasileira,  maior,
portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34,
residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, responsáveis pelo Pregão Eletrônico nº 017/2023, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em  05/10/2023, doravante denominada  FORNECEDOR, com
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre
si,  justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de  Compromisso de
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, observada a
ordem de classificação,  os preços do fornecedor registrado a  seguir  relacionado,  objetivando o  Compromisso de
Fornecimento de Materiais Descartáveis e Utensílios Domésticos para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, por um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Licitante Registrada:  ZITA MARTINS SILVEIRA PORTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 02.808.803/0001-00, com sede na Praça Deoclides Pereira Dias, nº 18, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por  Ostiana Martins de Souza, brasileira, casada, comerciante, com registro de identidade nº
20.530.514-85, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 744.327.375-49, residente e domiciliada na Praça Jesuíno
Pereira de Souza, nº 100, centro, na cidade de Guajeru, Bahia.

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

 LOTE 01

1 70 UNID AVENTAL 60X80CM 100% ALGODÃO NEVE R$29,71 R$2.079,70

2 30 UNID BACIA ALUMINIO 60 L ALUMINIO BAHIA R$49,04 R$1.471,20

3 30 UNID BANDEJA INOX MEDIA 32X24X4CM ATENA R$49,46 R$1.483,80

4 45 UNID

COADORES   DE   CAFÉ      EM   FLANELAS   
100%   ALGODÃO,   CABO   DE   MADEIRA   E   
ARAME GALVANIZADO TAMANHO MÉDIO, 
PROFUNDIDADE 14 CM DIÂMETRO 11 CM.

FRANECON

R$4,17 R$187,65
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5 10 UNID

COADORES   DE   CAFÉ      EM   FLANELAS   
100%   ALGODÃO,   CABO   DE   MADEIRA   E   
ARAME GALVANIZADO TAMANHO MÉDIO, 
PROFUNDIDADE 28 CM DIÂMETRO 16 CM.

FRANECON

R$5,20 R$52,00

6 150 UNID COLHER TIPO SOPA  EM AÇO INOX MARTINOX R$6,37 R$955,50

7 150 UNID
COPO DE VIDRO TEMPERADO PARA AGUA 300 
ML

NADIR
R$8,12 R$1.218,00

8 25 UNID COPOS ALUMINIO C/ ASA EM MADEIRA 1L ALUMINIO BAHIA R$16,82 R$420,50

9 10 UNID COPOS ALUMINIO C/ ASA EM MADEIRA 2L ALUMINIO BAHIA R$17,47 R$174,70

10 40 PEÇA CORDA PARA VARAL C/ 10 M VARAL R$2,63 R$105,20

11 40 UNID
ESCOVA PEQUENA C/ CERDAS PARA ROUPA 
AMARELA

CONDOR
R$3,74 R$149,60

12 40 UNID
ESCOVA SANITARIA C/ESTOJO P/ VASO 
SANITARIO)

SANIT PLUS
R$9,47 R$378,80

13 12 UNID
ESPELHO  COM MOLDURA EM MADEIRA 
50X130 CM

EUROQUADROS
R$87,70 R$1.052,40

14 150 UNID FACA DE MESA  EM AÇO INOX MARTINOX R$7,72 R$1.158,00

15 15 UNID
FACA GRANDE DE CORTE CABO MADEIRA EM 
AÇO INOX

TRAMONTINA
R$12,60 R$189,00

16 15 UNID
FACA PEQUENA DE CORTE CABO MADEIRA 
EM AÇO INOX

TRAMONTINA
R$11,63 R$174,45

17 25 UNID FILTRO CERAMICO DE 3 VELAS COMPLETO PARDINI R$192,90 R$4.822,50

18 300 UNID
FLANELA 100% ALGODÃO USO GERAL 
40X60CM

ROMA
R$3,62 R$1.086,00

19 150 UNID GARFO DE MESA  EM AÇO INOX MARTINOX R$4,79 R$718,50

20 10 UNID
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO - 
CAPACIDADE DE 1.000ML

INVICTA
R$52,01 R$520,10

21 50 UNID GARRAFAS TERMICA  1L SOPRANO R$39,75 R$1.987,50

22 30 UNID GARRAFAS TERMICA 3L INVICTA R$28,60 R$858,00

23 30 UNID GARRAFAS TERMICA 5L SOPRANO R$43,25 R$1.297,50

24 120 CX PALITO DE DENTE CX 100 UNIDADES GINA R$1,01 R$121,20

25 25 UNID PANELA DE PRESSÂO  7L PANELUX R$110,50 R$2.762,50

26 10 UNID PENEIRA DE COAR SUCO GRANDE MONTEY PLAST R$8,12 R$81,20

27 50 UNID TAPETE ANTIDERRAPANTE J. SERRANO R$40,33 R$2.016,50

28 150 UNID
TOALHA DE PANO PARA ROSTO - CORES 
DIVERSAS TAMANHO 70X50 CM 100% 
ALCODÃO

CLÁSSICA
R$19,82 R$2.973,00

29 300 UNID XICARAS DE 200ML COM PIRES CAFÉ NADIR R$11,05 R$3.315,00

30 600 UNID XÍCARAS PARA CAFÉ DE 90 ML NADIR R$7,65 R$4.590,00

 VALOR TOTAL DO LOTE 01  R$38.400,00

 LOTE 03

54 300 UNID
GUARDANAPO DE PAPEL FOLHA SIMPLES DE 
23,5X22 CM C/ 50 UNIDADES.

DESTAK
R$0,76 R$228,00

55 15 UNID
JARRA PLASTICO C/ TAMPA 1L MATERIAL 
RESISTENTE

PLASVALE
R$7,70 R$115,50

56 40 UNID JARRA DE VIDRO 1,5L PARA ÁGUA IDEAL R$15,94 R$637,60

57 10 UNID
JARRA PLASTICO C/ TAMPA 2L MATERIAL 
RESISTENTE

PLASVALE
R$9,60 R$96,00

58 15 UNID
JOGO TAPETE P/ BANHEIRO ANTIDERRAPANTE
BOA QUALIDADE

KASTER
R$25,26 R$378,90

59 100 UNID LIXEIRA    PLÁSTICA    COM    PEDAL    15    
LITROS    (BANHEIRO)    MEDIDAS    
APROXIMADAS: 320X245X360MM    COR    
BRANCA.    PRODUTO    DE    
REFERÊNCIA/SIMILAR    OU    DE    MELHOR 
QUALIDADE. PROTÓTIPO DO MERCADO: 

PLASÚTIL R$22,25 R$2.225,00
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PLASÚTIL

60 100 UNID

LIXEIRA PLÁSTICA  -  100   LITROS.   FECHADA 
COM   TAMPA   E    PEDAL, COM CAPACIDADE  
PARA   100   LITROS,   FEITO   COM   100%   DE   
MATERIAL RECICLADO, SUPORTE DE FERRO, 
MEDIDAS: TAMPA 14 X 55 X 55CM, CORPO 100 
X 54 X 54CM, SUPORTE 184 X 41 X 85CM

CAIXAPLAST R$100,72 R$10.072,00

61 30 UNID LIXEIRA PLASTICO TIPO CESTO TELADO 10 L PLASLIDER R$3,07 R$92,10

62 150 UNID
PRATO DE VIDRO TEMPERADO FUNDO P/ 
REFEIÇÃO

DURALEX
R$3,54 R$531,00

63 80 PCT PAPEL TOALHA – PACOTE COM 02 ROLOS STYLUS R$2,91 R$232,80

64 30 ROLO
PAPEL ALÚMINIO  45 CM X 7,5 METROS, USO 
DOMÉSTICO

BOREDA
R$2,28 R$68,40

65 75 ROLO
FILME DE PVC TRANSPARENTE P/ ALIMENTOS 
28 CM X 30 METRO

BOREDA
R$2,58 R$193,50

66 250 UND PRATO PLASTICO TIPO MERENDA MONTEY PLAST R$1,48 R$370,00

67 80 PCT PREGADOR DE ROUPA (MADEIRA C/12 UNID) GABOARDI R$1,67 R$133,60

68 100 PCT PILHA ALCALINA AAA C/ 2 UNIDADES ELGIN R$3,06 R$306,00

69 140 PCT PILHA PEQUENA AA ALCALINA C/ 2 UNIDADES ELGIN R$2,85 R$399,00

70 30 UND PILHA ALCALINA 9V ELGIN R$7,07 R$212,10

71 40 UND PILHA MEDIA RAYOVAC R$2,59 R$103,60

72 80 UND TORNEIRA FILTRO ELITE R$2,33 R$186,40

73 150 UND VELA FILTRO CRISTALINA R$2,79 R$418,50

 VALOR TOTAL DO LOTE 03  R$17.000,00

 LOTE 05

101 15 UNID
APARELHO AUTOMATICO P/ ODORIZANTE DE 
AMBIENTE COMPLETO

GLADE
R$56,14 R$842,10

102 15 UNID
BACIA DE PLASTICO MATERIAL RESISTENTE 
DE 5 LITROS

MERCOMPLAST
R$17,78 R$266,70

103 30 UNID BACIA PLASTICO 30 L MERCOMPLAST R$32,52 R$975,60

104 30 UNID BACIA PLASTICO 40 L MERCOMPLAST R$32,54 R$976,20

105 15 UNID BACIA PLASTICO 80 L MERCOMPLAST R$34,40 R$516,00

106 25 UNID
BALDE PLASTICO 100 L C/ TAMPA MATERIAL 
NÃO RECICLADO

MERCOMPLAST
R$65,66 R$1.641,50

107 80 UNID

BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, polietileno de alta 
densidade (PEAD), altas resistência a impacto, paredes 
e fundos reforçados, com reforço no encaixe da alça, 
alça de aço zincado, com marca do fabricante. O 
produto deverá ter registro no INMETRO. Capacidade 
de 15 litros

MERCOMPLAST R$15,91 R$1.272,80

108 25 UNID
BALDE PLASTICO 60 L C/ TAMPA MATERIAL 
NÃO RECICLADO

MERCOMPLAST
R$42,36 R$1.059,00

109 15 UNID

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS, polietileno de alta 
densidade (PEAD), altas resistência a impacto, paredes 
e fundos reforçados, com reforço no encaixe da alça, 
alça de aço zincado, com marca do fabricante. O 
produto deverá ter registro no INMETRO. Capacidade 
de 20 litros

PLASVALE R$21,12 R$316,80

110 20 UNID
CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA C/ TAMPA 
DE 10 LT

SANREMO
R$28,21 R$564,20

111 20 UNID
CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA C/ TAMPA 
DE 20 LT

SANREMO
R$34,61 R$692,20

112 220 UNID
CANECAS DE PLASTICO TIPO MERENDA 
ESCOLAR C/ ASA 300ML

MONTEY PLAST
R$4,24 R$932,80

113 220 UNID
COLHER DE PLASTICO TIPO MERENDA 
ESCOLAR

MONTEY PLAST
R$1,34 R$294,80

114 80 UNID DISPENSADOR SABONETEIRA PARA NOBRE R$37,14 R$2.971,20
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SABONETE LIQUIDO COM CAPACIDADE PARA 
800 ML

115 200 UNID

DISPENSER    PARA   PAPEL    TOALHA    
INTERFOLHAS.    Dispenser    para   papel    toalha    
interfolhas, confeccionado em plástico ABS branco, 
para papel de duas ou três dobras, com fechadura, 
chave e kit contendo
buchas e parafusos para fixação na parede

NOBRE R$38,02 R$7.604,00

116 15 UNID POTE MANTIMENTO PLÁSTICO DE 3,0 L PLASVALE R$23,86 R$357,90

117 140 UNID
REFIL AUTOMÁTICO ODORIZANTE DE 
AMBIENTES DE 250 ML

GLADE
R$24,33 R$3.406,20

118 30 UNID SUPORTE PARA GALAO AGUA PLASTIC R$38,49 R$1.154,70

119 200 UNID

SUPORTE  PARA  COPO  DESCARTÁVEL  DE  
AGUA.  Dispenser  de  copo  descartável  para  água  
(200ml), confeccionado em plástico transparente, com 
resistência a impactos, preferencialmente na cor azul, 
com tampa removével na parte superior, com serrilhas 
internas injetadas para sustentação dos copos. O 
produto deverá vir acompanhado de fita dupla face 
própria para fixação, com opção de instalação com 
parafusos

GLOBO R$37,06 R$7.412,00

120 30 MT TOALHA PLASTICO ESTAMPADA VULCAN R$15,11 R$453,30

121 30 MT TOALHA PLASTICO TRANSPARENTE VULCAN R$11,65 R$349,50

122 50 UNID
VAZILHA DE PLÁSTICO COM TAMPA DE 1,5 L 
DE BOA QUALIDADE

PLASÚTIL
R$6,13 R$306,50

123 50 UNID
VAZILHA DE PLÁSTICO COM TAMPA DE 4 L DE
BOA QUALIDADE

PLASÚTIL
R$12,68 R$634,00

 VALOR TOTAL DO LOTE 05  R$35.000,00

VALOR TOTAL R$90.400,00

2  -  DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:  O ajuste  com o  fornecedor  registrado  será  formalizado pela
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do  Pregão
Eletrônico nº 017/2023, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento contratual, mas
apenas expectativa de fornecimento.

2.1 -  O  compromisso  de  entrega  (contratação)  só  estará  caracterizado  mediante  Autorização  de  Fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2023.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de
2013,  o  preço registrado  poderá ser  revisto  em decorrência de eventual  redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação
para esse fim.

4.2 -  Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,  os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de  12 (doze) meses
contados a partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de
Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo
Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da
Comarca de Caculé-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

Érica Leal Cangussu
Gestora do FMS

Contratante

Ronilda Maria de Oliveira
Gestora do FMAS

Contratante

Fátima Viana de Souza
Gestora do FME

Contratante

_______________________________
Zita Martins Silveira Porto-ME

Empresa Registrada

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 022-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA E  A  EMPRESA  FELÍCIO
RODRIGUES  RIBEIRO  -  ME NOS
TERMOS ABAIXO:

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº
13.284.658/0001-14 com Sede  na  Praça  Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue  Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona  Rural  do  Município  de  Guajeru,  Bahia,  neste  ato  denominada
CONTRATANTE e do outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 18.584.332/00001-26, com sede na Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na cidade de
Guajeru, Bahia, representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de
identidade nº 16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 155.601.908-45, Rua Osvalod José de Deus,
nº 410, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no  Pregão  Eletrônico nº  017/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
030/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  de  Limpeza  e
Materiais  Descartáveis  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais, conforme  especificações
constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata de Registro de Preços 030/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura
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Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 030/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
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d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de
comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 030/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. Gilvanildo
Souza - Matrícula 140, conforme termos da Portaria 009 de 21 de Outubro de 2022 ,  como representante da
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 023-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO-
FME  E  A  EMPRESA  FELÍCIO
RODRIGUES  RIBEIRO  -  ME NOS
TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-
Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr.
Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA,
CPF nº  037.924.975-81, residente e  domiciliado  no Povoado Sangue Suga,  nº  98,  Apt.  1º  Andar,  zona Rural  do
Município de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO), a Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.667.172-67
expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do
outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº  18.584.332/00001-26,  com  sede  na  Rua  Adenir  Pereira  da  Silva,  s/n,  Cenro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,
representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº
16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº  155.601.908-45,  Rua Osvalod José de Deus, nº 410,
Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no  Pregão  Eletrônico nº  017/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
030/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  de  Limpeza  e
Materiais  Descartáveis  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de
Educação), conforme especificações  constantes  no do processo  de  Pregão Eletrônico nº  017/2023 e na  Ata de
Registro de Preços 030/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 030/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212
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e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 030/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a  Sra.  Selma
Azeredo Rocha - Matrícula 491, conforme termos da Portaria 012 de 21 de Outubro de 2022 , como representante
da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Fátima Viana de Souza

Gestora do FME
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 024-10/2023

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO
- ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do  Fundo Municipal de Saúde com sede na  Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35,  neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53,
expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga,  nº 98, Apt. 1º
Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia,  e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-
66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente
Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.584.332/00001-
26, com sede na  Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por
Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº  16.537.715-18, expedida
pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 155.601.908-45, Rua Osvalod José de Deus, nº 410, Centro, na cidade de Guajeru,
Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/93  com  suas  ulteriores
alterações e no Pregão Eletrônico nº  017/2023 e na Ata de Registro de Preços  030/2023,  resolvem celebrar  o
presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  de  Limpeza  e
Materiais  Descartáveis  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de
Saúde), conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata de Registro
de Preços 030/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Primaria
Projeto/Atividade: 2.069 - Gestão das Ações de Atenção Especializada
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 030/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
Fac-Simile: (77) 98853-2212

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
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g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 030/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra.  Fabiana
Ferreira Cangussu Souza - Matrícula 055, conforme termos da Portaria 010 de 21 de Outubro de 2022,  como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 025-10/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
E A EMPRESA FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO -
ME NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Praça Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na
cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.083.564/0001-09, neste ato denominado CONTRATANTE,
neste ato representada pelo o  Sr.  Jilvan Teixeira Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador da cédula de identidade nº
09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga, nº
98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Assistência Social
(Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), a  Sra.  Ronilda Maria de Oliveira,  brasileira,
maior,  portadora da cédula de identidade nº 12.849.831-53 expedida pela  SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº
039.295.005-74, residente e domiciliada na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº  18.584.332/00001-26,  com  sede  na  Rua  Adenir  Pereira  da  Silva,  s/n,  Cenro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,
representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº
16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº  155.601.908-45,  Rua Osvalod José de Deus, nº 410,
Centro,  na  cidade  de  Guajeru,  Bahia,  doravante  denominada CONTRATADA,  com  base  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/93  com suas  ulteriores  alterações  e  no Pregão  Eletrônico nº  017/2023 e  na Ata  de  Registro  de  Preços
030/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Fornecimento  de  Materiais  de  Limpeza  e
Materiais  Descartáveis  para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais  (Secretaria  Municipal  de
Assistência Social), conforme especificações constantes no do processo de Pregão Eletrônico nº 017/2023 e na Ata
de Registro de Preços 030/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento
de Materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), a serem pagos de forma parcelada e após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 31/12/2023, contados a
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  Do crédito por onde ocorrerá a despesa:  As despesas para pagamento deste  contrato
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo
Projeto/Atividade: 2.137 - Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo - PAIF/CRAS
Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
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Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família - IGD
Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD - SUAS
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item XXXII
do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES).

CLÁUSULA OITAVA -  Dos casos  de  rescisão:  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja  sua rescisão,
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública cobrar
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata
de Registro de Preços n° 030/2023.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  Da  Legislação  aplicada:  A  Legislação  aplicada  será  a  Lei  nº  8.666/93,
inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  e  registrar  todas  as  ocorrências  e  as

deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  contratada,  objetivando  a  imediata
correção das irregularidades apontadas;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

a) Entregar  os  materiais  objeto  deste  Contrato  em  consonância  e  de  acordo  com  os  interesses  públicos
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Entregar  os  materiais  solicitados  num  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos  após  a  solicitação,

independentemente da quantidade da solicitação;
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de

comunicação,  não  podendo  em  hipótese  alguma  a  empresa  alegar  o  não  recebimento  das  Ordens  de
Fornecimento/serviço:
Endereço de E-mail: feliciofelicio1@hotmail.com
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Fac-Simile: (77) 98853-2212
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a

terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Com base  no  Art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  o  presente  contrato  refere-se  ao
processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2023 e Ata de Registro de Preços n° 030/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr.  Matheus
Ribeiro  de  Oliveira  -  Matrícula  1.505  conforme termos da Portaria  011 de  21  de  Outubro de  2022,  como
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Ronilda Maria de Oliveira

Gestora do FMAS
Contratante

_____________________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF: 



Edição 122-2023
Página 137
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023

Em 09 de Outubro de 2023, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, com sede na Praça
Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  24,  na  cidade  Guajeru,  Bahia,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  13.284.658/0001-14,
representada  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr. Jilvan  Teixeira  Ribeiro,  brasileiro,  maior,  portador  da  cédula  de
identidade nº 09.074.050-53, expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado
Sangue Suga, nº 98, Apt. 1º Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA e figuram neste ato como  CO-PARTICIPANTE o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  pessoa
jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu,
brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob
o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antonio Carlos
Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº  18.083.564/0001-09, neste ato
representado por sua gestora, a Sra. Ronilda Maria de Oliveira, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade
nº 12.849.831-53 expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 039.295.005-74, residente e domiciliada na
cidade de Guajeru, Bahia e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, pessoa jurídica de direito público, com
sede  na  Praça  Antoni  Carlos  Magalhaes,  s/n,  centro,  na  cidade  de  Guajeru-Ba, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
06.077.397/0001-04, neste ato representado por sua gestora, Sra. Fátima Viana de Souza, brasileira, maior, portadora
da cédula de identidade nº 11.667.172-67 expedida pela SSP/BA,  cadastrada no CPF nº  994.489.475-34, residente
domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, responsáveis pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em  09/10/2023, doravante denominada  FORNECEDOR, com
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 116, de 24 de Novembro de 2014, têm entre
si,  justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de  Compromisso de
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, observada a
ordem de classificação,  os preços do fornecedor registrado a  seguir  relacionado,  objetivando o  Compromisso de
Fornecimento de Materiais de Limpeza e Materiais Descartáveis para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, por um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Licitante Registrada:  FELÍCIO RODRIGUES RIBEIRO - ME,  pessoa jurídica de direito  privado, inscrita  no
CNPJ nº  18.584.332/00001-26, com sede na  Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, Cenro, na cidade de Guajeru, Bahia,
representada neste ato por Olegário Rodrigues de Aguiar, brasileiro, casado, motorista, com registro de identidade nº
16.537.715-18, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº  155.601.908-45,  Rua Osvalod José de Deus, nº 410,
Centro, na cidade de Guajeru, Bahia.

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA
 VALOR 

 UNITÁRIO  TOTAL 

 LOTE 02

31 100 PCT
SACO  PLÁSTICO  HOT  DOG  C/  500
UNIDADES

SEG PLAST  R$          18,05  R$               1.804,75 

32 150 UNID
BANDEJA  LAMINADA  Nº  05  C/  37  X  32
UNITÁRIA

ULTRA PLAST  R$             5,30  R$                  794,33 

33 150 UNI
BANDEJA  LAMINADA  Nº  06  C/  46  X  38
UNITÁRIA

ULTRA PLAST  R$             2,47  R$                  370,45 
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34 150 PCT
COLHER  DESCARTAVEL  PARA  REFEIÇÃO
PCT C/ 50 UNIDADES

RIO FESTA  R$             6,77  R$               1.015,17 

35 200 PCT
COLHER  DESCARTAVEL  PARA
SOBREMESA PCT C/ 50 UNIDADES

RIO FESTA  R$             5,53  R$               1.105,01 

36 100 CX COPOS DESCARTAVEL 50ML CX C/50 PCTS COPOSUL  R$        113,49  R$             11.349,34 

37 150 CX COPOS DESCARTAVEL 150ML CX C/25 PCTS COPOSUL  R$          93,93  R$             14.090,11 

38 150 CX COPO DESCARTÁVEL 180 ML CX C/25 PCTS COPOSUL  R$          95,13  R$             14.269,40 

39 150 CX COPOS DESCARTAVEL 200ML CX C/25 PCTS COPOSUL  R$        116,79  R$             17.519,13 

40 15 KG
SACO  DE  PLÁSTICO  TRANSPARENTE
TAMANHO 2,0KG

BEIJA-FLOR  R$          23,42  R$                  351,33 

41 15 KG
SACO  DE  PLÁSTICO  TRANSPARENTE
TAMANHO 3,0KG

BEIJA-FLOR  R$          27,17  R$                  407,49 

42 80 CX
MARMITEX ALUMINIO C/ TAMPA MANUAL
Nº 08 . CX COM 100 UNIDADES.

BOREDA  R$          43,20  R$               3.455,62 

43 100 UNID PRATO DESCARTAVEL LAMINADO Nº 3 ULTRA PLAST  R$             3,78  R$                  378,36 

44 100 UNID PRATO DESCARTAVEL LAMINADO Nº 5 ULTRA PLAST  R$             3,78  R$                  377,57 

45 400 PCT
PRATO DESCARTAVEL P/ BOLO 15 CM C/10
UNIDADES

RIO FESTA  R$             5,64  R$               2.257,52 

46 350 PCT
PRATO DESCARTAVEL P/ BOLO 18 CM C/10
UNIDADES

RIO FESTA  R$             3,16  R$               1.105,41 

47 120 PCT
SACO DE PIPOCA 11cm x 10cm BRANCO 500
UNID

SEG PLAST  R$          15,80  R$               1.895,94 

48 40 KG SACO PLASTICO BOBINA PICOTADA 30X40 HRC  R$          33,10  R$               1.324,12 

49 40 KG SACO PLASTICO BOBINA PICOTADA 40X60 HRC  R$          31,46  R$               1.258,58 

50 10 KG SACO PLASTICO DE 1KG BEIJA-FLOR  R$          32,64  R$                  326,44 

51 30 KG
SACOLINHA  PLÁSTICO  COM  ALÇA
DESCARTÁVEL TAMANHO P

BOM PACK  R$          22,44  R$                  673,22 

52 50 KG
SACOLINHA  PLÁSTICO  COM  ALÇA
DESCARTÁVEL TAMANHO M

BOM PACK  R$          26,38  R$               1.319,13 

53 70 KG
SACOLINHA  PLÁSTICO  COM  ALÇA
DESCARTÁVEL TAMANHO G

BOM PACK  R$          36,45  R$               2.551,58 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02   R$             80.000,00 

 LOTE 04

74 80 PAR BOTAS BORRACHA Nº DO 38 AO 42 PEGA FOR  R$          22,75  R$               1.819,74 

75 60 PAR LUVA DE RASPA GAGI LUVAS  R$          14,76  R$                  885,73 

76 500 PAR
LUVA  DE  SERVIÇO  EM  LATEX  CANO
LONGO NOS TAMANHOS DIVERSOS

IMBAT  R$          14,90  R$               7.447,57 

77 550 PAR Luvas para limpeza. Material:  látex. Tamanho P,
M e  G  embalagens  (tamanho  será  escolhido  no
momento  do  pedido).  Embalagem  contendo  2
unidades cada

IMBAT  R$             6,21  R$               3.414,93 
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78 200 CX

Luvas  descartáveis  para  procedimento  não
cirúrgico.  Material:  látex  de  borracha  natural,
superfície  lisa,  não  estéril,  Tamanho  P,  M e  G
(tamanho será escolhido no momento do pedido).
Caixas contendo 100 unidades

TALGE  R$          24,04  R$               4.808,76 

79 15 CX
LUVA  DESCARTAVEL  EM  SILICONE
TAMANHOS DIVERSOS COM 100 UNIDADES

IMBAT  R$          21,08  R$                  316,16 

80 500 CX

Máscara  de  proteção  facial,  tripla,  descartável,
confeccionada  em  tnt  (tecido  não  tecido)  100%
polipropileno,  com  clip  nasal  para  ajuste.  A
máscara é confeccionada no estilo retangular, nas
medidas aproximadas de 18 cm de largura x 10 cm
de altura, tamanho único, inteiramente em tnt, com
acabamento  em  todas  as  extremidades.
Embalagem contendo no máximo 50 unidades

NOBRE  R$             8,97  R$               4.486,61 

81 20 UNID
PÁ P/ LIXO DE ZINCO C/ CABO REVESTIDO
DE PLÁSTICO 60CM

GUIRRADO  R$             4,65  R$                     92,92 

82 450 UNID
PANO DE CHÃO fechado, (tipo saco de açúcar)
alvejado, 100% algodão, medida: largura entre 40
e 45 cm; comprimento entre 65 e 70cm

INTEXTIL  R$             4,42  R$               1.990,27 

83 300 UNID

TOALHA  DE  LIMPEZA,  TAMANHO
50X80CM,  SEGUNDA  LINHA,  CORES
ESCURAS PROPRIA PARA LIMPAR E SECAR
PISOS

INTEXTIL  R$             7,95  R$               2.385,77 

84 100 UNID

RODO  LIMPADOR  DE  VIDROS  2  EM  1
(RODO MAIS LAVADOR 25CM) COM CABO
DE  50  CM,  MATERIAL  DO  SUPORTE:
POLIPROPILENO  MUITO  RESISTENTE,
MATERIAL  DA  LUVA:  TECIDO  ACRÍLICO
ABSORVENTE,  MATERIAL  DA  GUIA:  AÇO
INOX,  MATERIAL  DA  LÂMINA  DE
BORRACHA:  BORRACHA  NITRÍLICA,
DIMENSÕES: 25 CM X 10 CM X 60 CM, PESO
0,670 KG

BRUBA LAR  R$          38,32  R$               3.831,70 

85 20 UNID RODO COM ESPUMA 30 CM BRUBA LAR  R$             8,98  R$                  179,57 

86 50 UNID RODO DE MADEIRA 30CM TRIANGULO  R$             4,33  R$                  216,36 

87 120 UNID

RODO  COM  40CM.  Rodo  com  base  feita  em
plástico  com  borracha  dupla  de  40cm,
acompanhada cabo feito  em plastico ou madeira
plastificada com comprimento mínimo de 120cm

BRUBA LAR  R$             8,91  R$               1.069,77 

88 40 UNID

RODO  DE  60  CM.  Rodo  com  base  feita  em
plástico  com  borracha  dupla  de  60cm,
acompanhada cabo feito  em plastico ou madeira
plastificada com comprimento mínimo de 120cm

BRUBA LAR  R$          10,15  R$                  405,92 

89 250 UNID RODO PLASTICO  DE 40CM BRUBA LAR  R$             8,60  R$               2.148,95 

90 500 PCT
SACO DE LIXO 15 L, 7 MICRA, COR PRETA
COM 100 UNIDADES

LIXO LIX  R$          13,26  R$               6.628,92 

91 1000 PCT
SACO  LIXO  30L  COR  PRETA  PICOTADO
MICRA 7 COM 100 UNIDADES

LIXO LIX  R$          12,02  R$             12.019,24 

92 1000 PCT
SACO  LIXO  50L  COR  PRETA  PICOTADO,
MICRA 10 COM 100 UNIDADES

LIXO LIX  R$          28,75  R$             28.748,35 

93 1000 PCT
SACO  LIXO  100L  COR  PRETA  PICOTADO,
REFORÇADO COM 100 UNIDADES 

LIXO LIX  R$          33,39  R$             33.389,13 
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94 200 UNID
TOUCA  PROTETORA  DESCARTAVEL  DE
TNT TAMANHO ÚNICO

PREVEMAX  R$             0,85  R$                  169,05 

95 300 UNID
TOUCA  PROTETORA  TIPO  REDE  -
TAMANHO ÚNICO

PREVEMAX  R$             1,10  R$                  328,52 

96 50 UNID TOUCAS PLÁSTICA COM ELÁSTICO PREVEMAX  R$             2,11  R$                  105,25 

97 150 UNID

VASSOURINHA  P/  BANHEIRO.  Escova  para
limpeza de sanitários tipo "vassourinha", feita em
cabo  roliço  de  madeira,  medindo  no mínimo  de
30cm, contendo cerdas plásticas

SANIT  R$             9,51  R$               1.426,52 

98 500 UNID

VASSOURA  PIAÇAVA.  Desenvolvida  com
cerdas em Nylon, Monofilamento PP, capa plástica
e  madeira.  Indicada  para  Limpeza  urbana  no
campo  e  na  industria,  ideal  para  áreas  externas
como pisos rústicos e ásperos. De origem natural é
resistente e durável. Dimensões mínimas 25 x 18 x
3 cm

DISTAK  R$          11,09  R$               5.547,14 

99 100 UNID

VASSOURA  MULTIUSO  EM  NYLON,
PARA  PISOS  INTERNOS  E  EXTERNOS.
CAPA  EM  POLIPROPILENO  E  CEPA
ROSQUÁVEL.  MEDIDAS
APROXIMADAS.  30  CM  DE
COMPRIMENTO,  20  CM  DE  ALTURA,
CERDAS  COM  COMPRIMENTO
MÍNIMO  (SALIENTE)  DE  6CM  E
ESPESSURA  MÉDIA  DE  0,8MM,
DISPOSTAS  EM  NO  MÍNIMO  4
CARREIRAS  DE  TUFOS  JUSTAPOSTOS
HOMOGÊNEOS  DE  MODO  A
PREENCHER  TODA  A  BASE,  A
FIXAÇÃO  DAS  CERDAS  À  BASE
DEVERÁ  SER  FIRME  E  RESISTEN  TE,
CABO  DE  MADEIRA  PLASTIFICADO
MEDINDO  1,50  M,  COM
EMBORRACHADO  NA  PONTA  PARA
ROSQUEAR  COM  FACILIDADE  NA
BASE  DA  VASSOURA  E  COM  GANCHO
NA  OUTRA  PONTA  DO  CABO  PARA
PENDURAR.  CERDAS  COM
APARAÇÃO  CURVA  QUE  CAPTURAM
MELHOR A SUJEIRA

DISTAK  R$          12,93  R$               1.293,36 

100 30 UNID VASSOURA GRANDE RUA BRILHUS  R$          28,13  R$                  843,79 

 VALOR TOTAL DO LOTE 04   R$           126.000,00 

 LOTE 06

126 1.000 CX

Água sanitária,  hipoclorito  de  sódio,  embalagem
de  2  litros,  contendo  2  a  2,5%  de  cloro  ativo,
adequada para desinfecção de ambientes. Registro
na ANVISA. Minimo 12 meses de validade (caixa
com 12 unidades)

CLORITO  R$          14,93  R$             14.934,81 

127 600 CX
ALCOOL ETILICO 70° INPM 1 L. CAIXA COM
12 LITROS

SOL  R$          38,34  R$             23.003,21 

128 500 UNID
ALCOOL  GEL  LIMPEZA  70º  INPM
BACTERICIDA 500G SOL

 R$             5,24  R$               2.622,27 

129 800 UNID
ÁLCOOL, GEL, tipo etílico, 46 graus INPM, sem
aroma,  acondicionado  em  frasco  de  500ml.  Na
embalagem  do  produto  deverá  constar  data  de
fabricação, da validade de no mínimo 12 meses, a
partir da data da entrega e do número do lote SOL

 R$             4,26  R$               3.406,02 

130 80 CX AMACIANTE DE DE 2L C/ 06 UNIDADES TEIÚ  R$          20,51  R$               1.640,78 
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131 50 UNID

CERA  LIQUIDA  INCOLOR,  VERMELHA  E
AMARELA  750  ML  COM  DOSADOR
ECONOMICO.  A  EMBALAGEM  DEVERA
CONTER  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDENCIA,  NUMERO  DE  LOTE,
VALIDADE,  NUMERO  DO  REGISTRO  NO
MINISTERIO DA SAUDE

POLITRIZ  R$             5,06  R$                  253,24 

132 200 CX
DESINFETANTE  DE  2  LITROS  CX  C/  6
UNIDADES

DRAGÃO  R$          26,62  R$               5.323,17 

133 300 UNID

ODORIZADOR  DE  AMBIENTE  em  aerosol,
livre  de  CFC.  Embalagem com identificação  do
produto, marca do fabricante, data de fabricação e
prazo de  validade,  sendo essa  de  no mínimo 02
anos. Embalado em frasco metálico, contendo no
mínimo  360  ml  e  peso  líquido  de  240  gramas.
COMPOSIÇÃO: Ingrediente Ativo, solubilizantes,
coadjuvantes, perfume e butano/propano. Quanto à
rotulagem,  esta  deverá  atender  todas  as
informações  exigidas  por  lei  e  apresentar
notificação junto a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária

PURO AR  R$             4,65  R$               1.395,20 

134 200 CX
Detergente  neutro  (lava-louça),  neutro,
biodegradável, com bico dosador retrátil CX C/ 24
UNIDADES

TEIÚ  R$          16,94  R$               3.387,62 

135 500 UNID ESPONJA DUPLA FACE ASSOLAN  R$             0,94  R$                  470,50 

136 60 FARDO
ESPONJA  LÂ  DE  AÇO  FARDO  COM  10
PACOTES  CONTENDO  14  SACOS  DE  8
UNIDADES

ASSOLAN  R$          26,17  R$               1.570,10 

137 12 PCT
FOSFORO, PACOTE COM 10 CAIXAS COM 40
PALITOS CADA

PARANÁ  R$             1,71  R$                     20,53 

138 300 CX
GEL PINHO MULTI-USO LIMPEZA PESADA
500 ML CAIXA COM 12 UNIDADES

TEIÚ  R$          68,27  R$             20.480,06 

139 40 UNID INSETICIDA LIQUIDO DE 20 ML SET  R$             3,68  R$                  147,22 

140 40 UNID INSETICIDAS SPRAY 300 ML PRO INSET  R$             5,35  R$                  213,96 

141 30 CX LIMPA ALUMINIO DE 500 ML CX C/12 UNID. POLITRIZ  R$          13,94  R$                  418,18 

142 40 CX LIMPA AZULEJO E PISO CX C/ 12 L AZULIM  R$          21,52  R$                  860,71 

143 300 UNID LIMPA VIDRO 500ML AZULIM  R$             4,38  R$               1.314,90 

144 30 CX LIMPADOR DE USO EM GERAL MULTISO ESFRELUX  R$          45,58  R$               1.367,47 

145 50 UNID LUSTRA MÓVEIS CREMOSO DE 200 ML BRAVO  R$             4,33  R$                  216,43 

146 100 UNID ODORIZANTE SANITARIO POLITRIZ  R$             1,28  R$                  128,40 

147 200 UNID

Pano de  prato (guardanapo de  pano)  -  liso,  sem
estampa,  com  boa  absorção  de  água,  100%
algodão, alvejado e overlocado, isento de rasgos e
furos, medidas mínimas 35 x 60 cm.

NOVA ERA  R$             5,52  R$               1.104,11 



Edição  122-2023
Página 142
16/10/2023

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU

Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000

CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

148 200 FARDO

PAPEL  HIGIÊNICO  BRANCO  DE  FOLHA
SIMPLES, de boa qualidade, fabricado a partir de
fibras  naturais  virgens.  Deverá  dissolver-se  em
água,  ser  macio,  absorvente  e  homogêneo.  Não
poderá  esfarelar  durante  o  uso,  nem  apresentar
odor  desagradável  (não  característico),  corte
imperfeito,  enrugamento  com  dobras,  furos  ou
impurezas  e  deverá  apresentar  resistência
adequada à tração. Embalagens primárias contendo
04 rolos  de  30  metros  x  10cm de  largura,  com
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante  e
data de fabricação. O acondicionamento deverá ser
em fardos  com 16  pacotes,  totalizando  64  rolos
cada fardo, sendo que esse deverá ser uniforme e
resistente, aguentando as condições de manuseio,
transporte e estocagem

FAMILIAR  R$          30,51  R$               6.101,90 

149 150 FARDO

PAPEL  HIGIENICO  60  MTS  X  10  CM  EM
ROLO,  PAPEL  HIGIENICO  -  DE  BOA
QUALIDADE,  NA  COR  BRANCA  (100%
BRANCA)  TIPO  PICOTADO,  TEXTURADO
(GOFRADO),  EM  ROLO  COM
COMPRIMENTO DE 60 METROS E LARGURA
DE  10  CM.  PRODUTO  ABSORVENTE,
FABRICADO  COM  FIBRAS  NATURAIS
VIRGENS, 100% DE FIBRAS DE CELULOSE.
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  TIPO
EXTRA  MACIO  E  SEM  PERFUME.  DE
ACORDO  COM  A  ABNT  NBR  15464-2.
EMBALAGEM  COM  12  UNIDADES.
PRODUTO DE REFERÊNCIA/SIMILAR OU DE
MELHOR  QUALIDADE.  PROTÓTIPO  DO
MERCADO:  NEVE,  PERSONAL  OU
SUPERIOR.  PRAZO  DE  VALIDADE  DE  NO
MÍNIMO 12 MESES

FAMILIAR  R$          40,25  R$               6.037,50 

150 1.000 FDO

PAPEL  TOALHA  INTERFOLHADO
COMPOSIÇÃO:  100%  CELULOSE
CONTENDO FARDO COM 4 PACOTES COM
250  FOLHAS  CADA  TOTAL  1000  FOLHAS.
MEDIDAS:  22,5CM  DE  COMPRIMENTO  X
20,5CM DE LARGURA

ÁGUIA  R$             9,20  R$               9.200,95 

151 15 CX
SABÃO DE COCO EM BARRA 250 GR COM
50 UNIDADES

MINUANO  R$          53,33  R$                  799,98 

152 30 CX
SABÃO  EM  BARRA  NEUTRO  250  G
GLICERINADO CX C/50 UNIDADES

MINUANO  R$          49,60  R$               1.488,04 

153 300 UNID
Sabão  em  pó  biodegradável.  Embalagem  com
2kg. Mínimo 12 meses de validade

UZZILIM  R$             9,38  R$               2.814,24 

154 50 CX
SABAO  PINTADO  DE  500  G  CX  C/  20
UNIDADES

TEIÚ  R$          41,31  R$               2.065,61 

155 90 UNID
SABONETE  FRAGANCIA  DIVERSAS  90  G
embalados individualmente. Mínimo 12 meses de
validade

FRANCIS  R$             1,70  R$                  152,82 

156 1000 UNID

SABONETE  LÍQUIDO  500  ML  COM
VÁLVULA  PUMP  DOSADORA  DIVERSAS
FRAGANCIAS.  EMBALAGEM  COM
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDENCIA,  NUMERO
DE  LOTE,VALIDADE,  NUMERO  DE
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE

DEOLINE  R$             3,48  R$               3.475,45 
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157 500 UNID

SABONETE LIQUIDO GLICERINADO DE 1 L
EMBALAGEM  COM  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDENCIA,  NUMERO  DE
LOTE,VALIDADE,  NUMERO  DE  REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAÚDE

DEOLINE  R$             5,17  R$               2.584,63 

 VALOR TOTAL LOTE 06   R$         119.000,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES  R$     325.000,00 

2  -  DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:  O ajuste  com o  fornecedor  registrado  será  formalizado pela
Prefeitura mediante emissão de autorização Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do  Pregão
Eletrônico nº 017/2023, sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento contratual, mas
apenas expectativa de fornecimento.

2.1 -  O  compromisso  de  entrega  (contratação)  só  estará  caracterizado  mediante  Autorização  de  Fornecimento,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2023.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de
2013,  o  preço registrado  poderá ser  revisto  em decorrência de eventual  redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação
para esse fim.

4.2 -  Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,  os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de  12 (doze) meses
contados a partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de
Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo
Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro da
Comarca de Caculé-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.
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Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

_______________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

Érica Leal Cangussu
Gestora do FMS

Contratante

Ronilda Maria de Oliveira
Gestora do FMAS

Contratante

Fátima Viana de Souza
Gestora do FME

Contratante

_______________________________
Felício Rodrigues Ribeiro - Me

Empresa Registrada

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________
Nome:
CPF:

2. ___________________________
Nome:
CPF: 
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ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 176/2023

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, incisos II da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e

no  Parecer  Jurídico  emitido  pelo  Procurador  Jurídico  Municipal,  vem  formalizar  AUTORIZAÇÃO

PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa RENATO COTRIM DE

BRITO,  pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº  51.929.119/0001-84, com endereço

comercial à Rua Djalma Bessa, nº 40, Centro de Piripá, Bahia,. OBJETO: Contratação de empresa para

locação, montagem, assistência e desmontagem de brinquedos recreativos para atender ao evento do

“Dia das Crianças” deste Município , no Valor Global de R$ 3.686,00 (três mil seiscentos e oitenta

e seis reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação nº 176/2023, devendo

ser celebrado o contrato com a empresa RENATO COTRIM DE BRITO. Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito

Municipal. Guajeru-Ba, 06 de Outubro de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 176/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista que

foram  cumpridas  todas  as  formalidades  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  ulteriores  alterações,  ante  a

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  176/2023, para  Contratação de empresa para locação, montagem,

assistência e desmontagem de brinquedos recreativos para atender ao evento do “Dia das Crianças”

deste Município  ,  e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de

Licitação,  HOMOLOGA o  Processo  de  Dispensa  de  Licitação nº  176/2023,  contratando  a

empresa RENATO COTRIM DE BRITO  .   Valor Global de R$ 3.686,00 (três mil seiscentos e oitenta e seis

reais). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.

RATIFICAÇÃO DE   DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 176/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   178/2023  

O PREFEITO MUNICIPAL DE  GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista que

foram  cumpridas  todas  as  formalidades  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  ulteriores  alterações,  ante  a

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  176/2023, para  Contratação de empresa para locação, montagem,

assistência e desmontagem de brinquedos recreativos para atender ao evento do “Dia das Crianças”

deste Município  ,  e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de

Licitação,  AUTORIZA a presente  RATIFICAÇÃO DE  PROCESSO DE  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

176/2023, contratando RENATO COTRIM DE BRITO  .   Valor Global de R$ 3.686,00 (três mil seiscentos

e oitenta e seis reais). Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 09 de Outubro de 2023.
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RESUMO DO CONTRATO Nº 027-10/2023

Contratante: Fundo Municipal de Educação.

Contratada: RENATO COTRIM DE BRITO.

Objeto: Contratação de empresa para locação, montagem, assistência e desmontagem de brinquedos

recreativos para atender ao evento do “Dia das Crianças” deste Município .

Valor do contrato: R$ 3.686,00 (três mil seiscentos e oitenta e seis reais)

Data de Assinatura: 11 de Outubro de 2023

Prazo de duração: 01 (um) mês.

Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2023.
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